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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  

PROCESSO Nº 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

REGISTRO DE PREÇO 050/2018 

 
1. PREÂMBULO 

  

O Município de Vila Rica - MT, representado neste ato por pela pregoeira Cristina Magalhaes Castro, designada pela 

portaria 012/2015, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, visando a formalização do contrato, mediante as condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório e seu anexos que se subordinam as normas gerais das Leis nº 10.520/2002, da 

Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 23/11/2018 ÀS 09h00min Horário de Brasília  

 

Os documentos para o credenciamento das empresas, os envelopes contendo a proposta e os documentos de 

habilitação serão recebidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT, sito à Avenida Brasil n° 

2.000, Bairro Bela vista, até o horário estipulado para o início da sessão pública de abertura dos envelopes e 

processamento do Pregão.  
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2. OBJETO  

2.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços 

especializados de assessoria, consultoria e softwares de gestão administrativa, acadêmica, pedagógica e estatística 

educacional para licença de uso, incluindo conversão de dados, implantação e treinamento, para utilização da 

secretaria municipal de educação. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 3.1. Dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação: 
 
Proj/Ativ. 2.020 ...........................................       Manutenção do Fundo Mun. De Educação 
(141) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.028 ...........................................       Manutenção e Encargos com Salário Educação 
(243) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.036 ...........................................       Manutenção e Encargos com ensino Infantil 40% 
(216) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.037 ...........................................       Manutenção e Encargos com Ensino Fundamental 40% 
(228) 3.3.90.39.3 ...........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 4.1. Poderão participar do Pregão as empresas interessadas, que atenderem a todas as exigências deste edital, seus 

anexos e que tenham ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

4.2. Sob pena de desclassificação, os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação 

original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 

4.2.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 

4.2.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

4.2.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 

julgar necessário. 

4.2.4. Os documentos deverão ser autenticados em Cartório, até o dia imediatamente anterior da data designada 

para a data marcada para entrega dos envelopes e disputa de lances. 

4.3. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou estabelecidos 

em lei. 
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4.3.1. Nos casos omissos, a Equipe de Apoio considerará como prazo de validade aceitável o de 30 (trinta) dias 

contados da data de sua emissão. 

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

4.4.1. Que se encontrem sob falência, insolvência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.4.2. Pessoas Jurídicas que foram penalizadas administrativa ou criminalmente em função de infrações ambientais. 

4.4.3. Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no Cadastro 

de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição; 

4.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.4.5. Sociedades Cooperativas. 

4.5. A simples apresentação da proposta comercial corresponde à indicação, por parte da licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do 

disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4.5.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditiva da 

habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame. 

4.6. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 

4.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 

4.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 

4.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

5.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
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certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar para nova  

sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

5.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 

desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

5.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

5.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 

123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de 

que não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA 

6.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação 

de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

6.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de outorga por 

instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa 
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de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 

intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 

6.3. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo autenticados em cartório (contrato social, registro 

e outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes para tal, bem como, 

para demonstrar o ramo de atividade de licitante interessada. 

6.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar ser o 

responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.5. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua 

atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório. 

6.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

6.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 7.2 e 7.3. não implicará a exclusão da empresa em 

participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e demais 

fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

6.8. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverá apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

competente certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP. 

6.9. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente com foto e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverão vir FORA DOS 

ENVELOPES de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, sendo apresentados ao Pregoeiro quando 

solicitados. 

6.10. Os documentos de credenciamento serão retidos pelo pregoeiro e equipe de apoio e juntados ao processo 

licitatório. 

6.11 Considerar-se-á inexequível a proposta cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) da porcentagem  

estimado pela Administração 

 

7. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

7.1 Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois envelopes não 

transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de habilitação, 

independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a participação de novos licitantes. 

7.2. O envelope contendo a Proposta de Preços deverá ter, expresso em seu exterior, as seguintes informações: 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT   

PROCESSO LICITATORIO N° 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 010/2018 

REGISTRO DE PREÇO 050/2018 

01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT 

PROCESSO LICITATORIO N° 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2018 

REGISTRO DE PREÇO 050/2018 

02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.3. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos Documentos de 
Habilitação. 
 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A proposta deverá ser emitida em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, 

admitindo-se o emprego de idioma estrangeiro para expressões técnicas de uso corrente, desde que acompanhadas 

de sua tradução entre parênteses, suas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada 

por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou 

mandatário), redigida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem alternativas de preços ou 

quer outra condição que induza a classificação a ter mais de um resultado e, ainda, contendo: 

8.1.1. Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, expressos em algarismos 

fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a vírgula) e por extenso. Em caso de divergência 

entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por 

extenso, será considerado este último; 

8.1.2. Folha de identificação da licitante, contendo: Razão ou Denominação Social, endereço completo, 

telefone/fax, número do CNPJ/MF e, se possível, número da conta corrente, agência e respectivo banco, praça de 

pagamento e endereço eletrônico; 

8.1.3. O Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação; 

8.1.3.1. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de sua apresentação. 
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8.1.4. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 

atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

8.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados 

que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das 

propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo o objeto deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais; 

8.3. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui motivo de 

desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de julgamento; 

8.4. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de desclassificação 

da proposta; 

8.5. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria 

licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição dos preços 

propostos; 

8.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pelo Pregoeiro; 

8.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que se refere 

às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais, 

ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros 

materiais devidamente avaliadas e justificadas à Pregoeiro. 

8.9 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

8.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação aplicável; 

8.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou Defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

8.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às Condições estabelecidas neste edital; 

8.10. A simples participação neste certame implica em: 
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8.10.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como no 

dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

8.10.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48 (quarenta e oito) horas, exceto no 

caso de justificativa aceita pela Pregoeira Oficial, que estabelecerá novo prazo; 

8.10.3 Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os serviços objeto desta licitação em total 

conformidade com as especificações do Edital e seus anexos; 

8.10.4 Considerar-se-á inexequível a proposta cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) da porcentagem  

estimado pela Administração. 

 

9. ANALISE DAS PROPOSTAS  DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 

9.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Lote, onde será verificado o menor valor 

global de cada item das propostas apresentadas. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordena-las-á em ordem decrescente de 

preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as 

especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos 

percentuais relativamente à de menor preço; 

9.3. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda 

às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

9.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas serão selecionadas até três melhores propostas e os seus 

autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços por lote oferecidos nas propostas 

escritas; 

9.5. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes para o desconto sobre o 

Valor de Referência. 

9.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

9.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros 

elementos da proposta escrita; 

9.7. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por 

ele, para efeito de ordenação das propostas; 
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9.8. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances; 

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação; 

9.10. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por sorteio, na 

mesma sessão; 

9.11. Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, 

consubstanciado nos descontos oferecidos; 

9.12 Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

9.13. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito, podendo, para tanto, requerer a análise da área demandante para dar mais 

segurança no processo de aprovação da proposta; 

9.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 

formulado. 

9.15. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda todas as exigências; 

9.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

a licitante será declarada desclassificada pelo Pregoeiro; 

9.17. No intuito de dar celeridade aos lances, evitando-se dispêndio de tempo e diálogo protelatório na sessão, todos 

os representantes serão convidados a permanecer no recinto da sessão com seus aparelhos celulares desligados.  

 9.18. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não cumprido considerar-se-á, para 

fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, na desistência de ofertar novo lance. 

 

10. ANALISE DE DOCUMENTOS 

10.1. Encerrada a fase de lance para o item, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos 

de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade; 

10.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 

o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

10.3. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das licitantes 

com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda aos requisitos do Edital; 
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10.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada 

licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei nº 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance 

verbais. 

10.5. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios 

apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

 

11. DOS RECURSOS E DA IMPUGANÇÃO AO EDITAL 

11.1. Os recursos deverão ser manifestados, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor pelo 

Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que 

serão registrados em ata; 

11.2. O Pregoeiro indeferirá recursos intempestivos, imotivados, desarrazoados ou propostos por quem não tem 

poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em 

ata; 

11.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de 03 

(três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que reforcem os 

fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não 

impugnados na sessão; 

11.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contrarrazões no 

mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a 

apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 

Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora; 

11.6. Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 

11.6.1. A Pregoeira aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contrarrazões; 

11.6.2. Encerrados os prazos acima, a Pregoeira irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas razões e 

contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
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11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial ao vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

11.9. O resultado do recurso será divulgado mediante publicação nos meios de publicações o qual determina o Art. 

21 da Lei 8.666/93. 

11.10. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

11.11 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

11.12. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 

(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, ou seja, até as 14:00 horas do dia 

21/11/2018, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciar o mesmo, cabendo 

à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas.  

 11.13. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser encaminhados por escrito, 

devidamente instruídos contendo (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato, se possível, email), bem 

como protocoladas para o Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Vila Rica, localizado na Av. Brasil, 

nº 2000, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas. 

11.14. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por escrito, em original, 

protocolados para o Departamento de Licitações, e dentro dos respectivos prazos legais.  

11.15. Qualquer pedido de impugnação encaminhado via fax ou por e-mail, será conhecido somente após o 

recebimento do original, no Departamento de Licitação no endereço acima, até a data de que trata o item 11.12.  

11.16. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos 

mesmos meios inicialmente divulgados.  

11.17. A impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira no Departamento de Licitações do Município de Vila Rica do 

Estado de Mato Grosso.  

11.18.1 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste pregão até o trânsito 

em julgado pertinente à decisão.  

11.18. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Pregoeira poderá, por iniciativa própria 

ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos 

termos do Edital que não influenciem na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas 

mediante a emissão de errata.  
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12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo pregoeiro, ficará sujeita a homologação do Prefeito 

Municipal. 

12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta adequada ao 

preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação 

realizada no Pregão; 

12.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata da sessão pública e o contrato, vindo a decair do 

direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal poderá revogá-la, ou convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que 

a primeira classificada teria sido contratada. 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o procedimento, será adjudicado o seu objeto aos três primeiros classificados. 

13.2. A Assessoria Jurídica convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade legais. 

13.2.1. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento Jurídico. 

13.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar os serviços ao respectivo 

preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. Inexecução contratual pelos primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ata, 

inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

13.3.2. Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo classificado. 

13.4. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

13.5. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

13.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
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13.7. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

14. DO CONTROLE DE PREÇOS 

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

65 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

14.2.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

14.3.4 A empresa vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem na prestação de serviços, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, 

conforme artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

15. PENALIDADES 

 

15.1. Aquele que, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta dentro do prazo de validade, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo 

da reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Vila Rica: 

A. Advertência; 

B. Multa; 

C. Impedimento de licitar e contratar com a prefeitura municipal de vila rica, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos; 

D. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a união enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 
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15.2. Ensejará a aplicação de multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da contratação, sem 

prejuízo das penalidades citadas, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

A. Recusar-se, injustificadamente, a assinar o Termo de Contrato; 

B. Não mantiver as condições de Habilitação, inviabilizando a contratação. 

15.3. A multa deverá ser recolhida na Gerência de Tributação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, sob pena de execução judicial. 

15.4. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse 

público, desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

15.5. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 16.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal 

nº8.666/93, 10.520/02 e nos Decretos Estadual nº 7.217/2010 e Federal nº 7.892/2013. 

16.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 

anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador. 

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não participantes, 

não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de 

Preço decorrente deste certame, conforme no anexo  08 do presente edital, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

16.5. A prefeitura de Vila Rica MT, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Vila Rica 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 
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anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

17.2. A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação; 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens  próprias e/ou 

demonstração do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação. 

17.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem necessárias à 

elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via internet (e-mail), 

conforme informações, a Pregoeira com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da Sessão. 

17.6.1. Os pedidos de esclarecimentos de que trata não constituirão, necessariamente, motivos para que se altere a 

data e o horário do Pregão. 

17.6.2. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que 

retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 
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17.7. As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados, não 

sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

17.8. As situações não-previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do Pregão, e 

observadas a legislação em vigor. 

17.9. A participação da Proponente nesta licitação implica em aceitação plena de todos os termos deste Edital. 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Vila Rica 

promotora do evento. 

17.11. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento 

Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

17.12. É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Pregão. 

17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III- Minuta do Contrato 

ANEXO IV – Proposta Econômica 

ANEXO V - Atestado de Capacidade Técnica 

ANEXO VI- Declarações 

ANEXO VII- Exigências para Habilitação 

ANEXO VIII- Declaração de Propriedade 

ANEXO IX - Preço Máximo Unitário e Total. 

 

   

 

Vila Rica/MT, 07 de Novembro de 2018. 

 

 

 
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 

Pregoeira Oficial 
Portaria nº 012/2015 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços 

especializados de assessoria, consultoria e softwares de gestão administrativa, acadêmica, pedagógica e estatística 

educacional para licença de uso, incluindo conversão de dados, implantação e treinamento, para utilização da 

secretaria municipal de educação. 

1.2.  A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de implantação de programa de informática, visando 

melhorias na Rede de Ensino das Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental de Vila Rica - 

MT, agilizando o processo administrativo, pedagógico, gerencial e estatístico educacional independente de sua 

localização. 

1.3.  Todas as unidades educacionais deverão estar "On-line" (conectadas) em tempo real por meio da internet em 

um Sistema de Gestão Educacional Unificado, com a possibilidade de funcionamento em modo "Off-Line" 

(desconectado). Este Sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas federativas do Ministério da 

Educação e Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas como EDUCACENSO (1ª 

e 2ª Etapas) e PROJETO PRESENÇA (Bolsa Família) de todas as unidades educacionais. 

1.4. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na forma do Anexo II e nas 

condições previstas neste Edital. 

1.5. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

assinatura. 

1.6. Os serviços deverão obedecer ao valor unitário registrado neste procedimento. 

1.7. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

1.8.  O valor máximo unitário do objeto em questão consta no Anexo 8 do presente Edital. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DOS SISTEMAS 

2.1. Todas as unidades educacionais deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio de internet em um 

sistema de gestão educacional unificado, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line (desconectado). 

Os softwares (Desktop e WEB) devem estar preparados para trabalhar em modo "off-line" (desconectado), ou seja, 

quando não houver conexão com o banco de dados central (data center), as unidades (escolas, secretarias, creches, 
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etc.) e usuários da rede municipal de ensino (acessando de qualquer local) deverão trabalhar normalmente, em seus 

computadores e dispositivos móveis, realizando todas as tarefas administrativas de sua unidade, independentemente 

do tempo de retorno da conexão com a Internet. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados 

central (data center) através da internet, todas as tarefas e registros realizados pelas unidades e usuários deverão ser 

sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das 

informações geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado. O sistema deverá estar integrado e 

habilitado às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura (MEC) para envio automático das 

informações validadas e exigidas, como EUCACENSO (1ª e 2ª etapas) de todas as unidades educacionais. Estas 

características deverão ser comprovadas com atestados de experiência e capacidade técnica referente ao ano letivo 

de 2018, fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela Secretária de Educação da Rede 

Municipal de Ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste edital e garante que todas as unidades 

(escolas, creches) enviaram as informações através do sistema, anexando os recibos de envio do censo educacional 

de cada unidade aos atestados; 

2.2. Os sistemas serão fornecidos na modalidade de licenciamento ou cessão de direito de uso; 

2.3. O sistema (Desktop/Web) deverão operar On/Off-line (conectado/desconectado), ou seja, permitir continuar 

trabalhando e salvando as informações (dados) na ausência de internet, independente do tempo de seu retorno e ao 

mesmo tempo desligando o equipamento, e sincronizará automaticamente todas as informações ao data center sem 

interferência manual do usuário, garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de 

dados local integro e atualizado. A sincronização deverá acontecer automaticamente em modo Full Duplex 

(download/upload); 

2.4. Todas as unidades deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio da rede mundial de 

computadores (internet) ao sistema de gestão educacional, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line 

(desconectado); 

2.5. Utilizar uma ou mais de uma das versões mais recentes dos bancos de dados corporativos, tendo como 

referência os bancos relacionais Oracle, MSSQLServer e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao 

contratante. Banco de dados corporativos refere-se a banco de dados com grande capacidade de armazenamento, 

gerenciamento e processamento de dados; 

2.6. Os módulos do sistema deverão ser integrados em uma única base de dados central (data center), interligando 

todas as unidades escolares através de conexão pela internet. 

2.7. O Data Center para armazenamento e unificação dos dados (base central) de todas as unidades educacionais 

será oferecido pela Contratada, não cabendo ao contratante nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, 
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gerenciamento e tráfego dos dados e estará à disposição integralmente (24) vinte e quatro horas, (365) trezentos e 

sessenta e cinco dias por ano; 

2.8. O acesso a qualquer informação será em tempo real entre as unidades escolares e a Secretaria de Educação 

através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

2.9. Os softwares desktop (instalados localmente) deverão estar preparados para trabalhar em modo "on/off-line" 

(desconectado/conectado), ou seja, quando não houver conexão (internet) com o banco de dados central (data 

center), as unidades (secretarias, escolas, creches, etc.) trabalharão normalmente, realizando todas as tarefas 

administrativas de sua unidade. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados central (data center), 

todas as tarefas e registros realizados pelas unidades serão sincronizados em modo Full Duplex (upload e download) 

automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das informações 

geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado; 

2.10. Os softwares web (instalados no Data Center) com design responsivo e acessado de qualquer navegador 

atualmente deverá permitir aos usuários continuarem trabalhando (permitindo manutenção e salvar os dados) 

mesmo sem internet em qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.). O dispositivo deve manter os 

dados salvos mesmo se for desligado, salvando e atualizando os dados no data center quando a internet retornar. Os 

dados alterados por estes softwares serão sincronizados através da internet para as bases das unidades para permitir 

o gerenciamento local (off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e manutenção quando necessário); 

2.11. Todas as tarefas e registros realizados por qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.) com acesso 

ao sistema pela internet serão sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), 

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados local integro e atualizado. Não 

se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este 

controle (sincronização); 

2.12. A sincronização ou atualização automática dos dados realizada por qualquer dispositivo (computador, tablete, 

celular, etc.) ocorrerá em modo Full Duplex (upload e download), ou seja, ambas as bases de dados distribuídas 

atualizam-se automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Ressalta-se que é desconsiderada a 

possibilidade do Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este processo; 

2.13. O processo de sincronização (upload e download) deverá ser realizado por software independente (sem 

custos), ou seja, não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser 

responsável por este controle, facilitando assim a atualização de versões do banco de dados ou até a troca do 

mesmo; 
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2.14. O software possibilitará a transferência eletrônica intermunicipal, informações do aluno (dados pessoais e 

familiares, ficha individual, diário de classe e histórico escolar), serão reaproveitadas nas unidades de destino 

evitando o retrabalho. Define-se interligação com outros municípios os municípios que estão conectados e 

interligados a mesma rede de dados (Data Center) para transferência de informações através da internet. 

2.15. As unidades de ensino e a Secretaria de Educação deverão possuir software de acompanhamento da 

interligação entre as unidades, mostrando o andamento das sincronizações (base local x base central e base central x 

base local), quais estão off-line e on-line. Das que estão on-line, quais estão com os dados em dia e há quantos dias 

não alteram os dados, cada unidade deve listar os terminais que usam o sistema e qual a versão do sistema em cada 

terminal; 

2.16. Terá como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera (federal, 

estadual, municipal e particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. Este 

gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino (federal, estadual, 

municipal e particular) em uma única base de dados (cadastro único). Esta organização nos dados atenderá esta 

Secretaria como um polo centralizador das informações de outras Secretarias de Educação a nível federal, estadual, 

municipal e particular; 

2.17. Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) e 

PROJETO PRESENÇA (Bolsa Família) de todas as unidades escolares atendidas. 

2.18. Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o sistema do 

INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo do ano letivo atual para consulta, 

averiguação e extração/importação de dados necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do 

Aluno, Endereço, Cidade Natal, etc. 

2.19. O Sistema deverá possibilitar a extração (migração) dos dados da base do Educacenso para a base do sistema, 

tais como Escola, Etapas, Alunos e Docentes com seus respectivos INEPs, NIS, CPF, e todas as informações 

disponíveis no layout do INEP, facilitando os cadastros iniciais. 

2.20. Ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos ambientes Windows ou Linux, utilizar as 

recentes tecnologias e linguagens de desenvolvimento de software, tendo como referência o Java, C# e Delphi XE. 

O Módulo para WEB (Internet) deverá funcionar em qualquer navegador (Browser) atualmente disponível no 

mercado; 

2.21. Ser compatíveis com as versões mais recentes dos bancos de dados relacionais corporativos, sendo referência 

os bancos ORACLE, SQLSERVER e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao Município; 
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2.22. O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real entre as unidades educacionais (escolas, creches) e 

secretaria de educação através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

2.23. Os computadores da Secretaria de Educação deverão ter uma cópia do banco de dados central atualizada em 

tempo real. 

2.24. O software deverá possuir registros de transações próprio (rotina de log.), mostrando usuário, data, hora e 

dados acessados ou alterados. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser 

responsável por este controle. 

2.25. A empresa deverá ter equipe especializada em gestão educacional para atender mensalmente "In Loco" com 

prazo máximo para atendimento de 2 (duas) horas quando solicitado, todas as unidades educacionais da rede 

municipal de educação. 

2.26. O Atendimento a todos os usuários das escolas municipais deverá ser diário, em horário comercial, 

respeitando o fuso horário quando ocorrer, através dos meios de comunicações disponíveis, como chats, MSN, 

Skype ou telefone.  

2.27. O banco de dados é do Município de Vila Rica e ficara instalado em um Servidor indicado pelo Município. A 

empresa contratada fica ciente de que se essas informações forem negadas ao Município independentemente de 

qualquer ocorrência, a mesma sofrera todas as penalidades descritas neste edital. 

 

3. GESTÃO ADMINISTRATIVA, PEDAGÓGICA E ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 

3.1. Ter como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera (estadual, 

municipal, federal ou particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. Este 

gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino em uma única base de 

dados (cadastro único) e para acesso das informações via INTERNET. Esta organização nos dados atenderá a 

Secretaria de Educação como um polo centralizador das informações de outras secretarias de educação a nível 

municipal, estadual ou federal. 

3.2. Atender a todos os níveis e modalidades do ensino, tais como educação infantil, ensino fundamental de oito e 

nove anos, ensino médio, educação de jovens e adultos (E.J.A.), organizados em séries, anos, ciclos, seguimentos, 

etapas não seriadas de acordo com características e/ou idade, etc. Atender turmas Multi, Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, Integral e Atividade Complementar – AC. 
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3.3. Todos os relatórios e gráficos deverão obedecer aos critérios de filtros (esfera, município, secretaria gestora, 

unidade de ensino e ano de referência), com exceção para os relatórios de informações globais que não suportam 

estes filtros, ex. (países, U.F., municípios, série global, tipo de logradouro, logradouro e bairros). 

3.4. Os relatórios Livros de Matricula, Ata de Resultados Finais, Fichas de Matricula/Rematrícula deverá ter opção 

de filtro das informações pelo Curso e Modalidade, Livro de Matrícula cadastrado e formação da turma (escola, série 

turno e turma). 

3.5.  Geração das Estatísticas para Censo Escolar (Sexo X Idade, Sexo X Ano de Nascimento, Sexo X Cor e Raça, 

Novatos e Reprovados X Idade, Novatos e Reprovados X Ano de Nascimento, Quantidade e Percentuais de alunos 

Aprovados, Reprovados, Transferidos, Recebidos por transferência). Estes relatórios deverão ter como filtro a data 

do censo do ano letivo vigente, listar os alunos para conferência e emitir os alunos após a data do censo. 

3.6. Geração de relatórios de gestão pedagógica, tais como: planilha de notas e frequência, filtrando por livro, curso 

modalidade ou turma; Quadro de desempenho dos alunos, filtrando por livro, curso modalidade ou turma; Quadro 

de levantamento estatístico (aprovação, reprovação, desistência, transferências) dos últimos três anos letivos, tendo a 

possibilidade de filtrar por livro, curso modalidade ou turma; Calculo de índices anuais com base na data censo; 

Relatório de alunos por faixa etária, filtrando por livro ou curso modalidade; Relatório de alunos em defasagem, 

considerando como filtro a data censo, livro ou curso modalidade, totalizando por sexo; Totalização de alunos por 

escola, filtrando por livro, curso modalidade ou escola, série, turno, turma; Total de alunos por ano de nascimento, 

filtrando por livro, curso modalidade, ano inicial e ano final. 

3.7. Geração de Gráfico de desempenho anual dos alunos, gráfico dos alunos por faixa etária; Gráfico bimestral de 

desempenho dos alunos; Gráfico bimestral das médias e faltas dos alunos; Gráfico das médias da turma (escola, 

série, turno e turma), gráfico por faixa etária, gráfico por defasagem totalizando por sexo e considerando a data do 

censo escolar, antes e após. Todos os gráficos deverão ter opção de filtrar os dados por livro, curso modalidade, 

turma (escola, série, turno, turma) e tipos de modelos de gráficos (barras, cilindro, cone, pirâmide, seta, cubo, 

gradiente, diamante, elipse), todos com a opção em estilo 3D. 

3.8. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 
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3.9. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 

3.10. Deverá ter rotina de Encerramento do ano letivo, impedindo se existir alunos sem resultado final. 

3.11.  Deverá possuir rotina de Abertura do ano letivo com inicialização automática de todos os arquivos envolvidos 

(escolas, series, turnos/horários, turmas, matriz curricular, lotação de funcionários etc.), sem interferir no ano letivo 

anterior. 

3.12. Deverá conter informações necessárias à administração da escola para o envio do Educacenso e interagir com 

os dados do Inep. 

3.13. Permitir à Lotação do professor responsável pela turma ou disciplina, independente do módulo escolar, data 

inicial e data final, podendo este professor ter outros professores auxiliares (docente, auxiliar, monitor) na sua turma 

ou disciplina. 

3.14. Permitir à matrícula do aluno em disciplina isolada (Opcionais, AEE - Atendimento Educacional 

Especializado, AC - Atividade Complementar), permitindo assim o funcionamento do sistema para cursos que 

seguem regime não seriado. 

3.15.  Permitir a inscrição do aluno em disciplinas de progressão parcial e seu respectivo ano, escolhendo em que 

ano letivo deseja cursar. 

3.16.  Permitir dispensa de disciplina no caso em que o aluno já tenha cumprido a carga horária. 

3.17. Remanejamento automático de todos os alunos aprovado e reprovado do ano letivo anterior para o ano letivo 

atual em suas respectivas etapas. 

3.18. Geração e impressão automática dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor, diagnóstico e intervenção pedagógica da 

turma e resumo de avaliação. Os diários poderão ser gerados de duas formas: por turma ou por disciplina. Deverá 

ter a opção de emissão dos diários em branco, para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos 

diários deverá obedecer às matérias da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos, com 

possibilidade de assinatura de todos os docentes. 

3.19. Geração automática do plano de aulas do professor, por escola (turmas únicas) ou por disciplina, professor, 

série, turno, turma, bimestre ou semestre, com suas quantidades de aulas, sequência de aulas, dias letivos, 
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respeitando feriados nacionais, estaduais, municipais, gerenciando os conflitos de aulas com outras disciplinas ou 

professores. 

3.20. Lançamento do planejamento didático do professor, obedecendo à sua lotação em sua turma, disciplina, 

bimestre/semestre e plano de aulas. O sistema deverá permitir a transferência do conteúdo digitado para outras 

turmas correspondentes a sua lotação, séries e disciplinas. 

3.21. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, por 

avaliações parciais (aluno e suas matérias), gerais (matéria e seus alunos), por alunos com matérias em dependência e 

por alunos com matérias opcionais. Deverá realizar a média automática das notas lançadas por disciplina 

proporcional aos campos lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O 

lançamento das avaliações poderá ser feito por notas ou relatórios (parecer descritivo). A quantidade de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizadas. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando este estiver abaixo, 

assim como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema 

deverá ter como facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação 

e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha eletrônica, podendo ter a liberdade de navegar entre 

as células de notas e faltas assim como os vários alunos utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido, 

obedecendo à relação da disciplina e dos alunos com suas notas e faltas. 

3.22. O sistema deverá permitir as movimentações dos alunos (transferido para mesma unidade da rede, transferido 

para unidades da rede, transferidos para fora das unidades da rede, desistentes, classificados, reclassificados, 

falecidos, retidos). Não permitir exclusão da movimentação, mas sim anulação, podendo voltar o estado original do 

aluno. Permitir transferência por meio eletrônico de alunos entre unidades escolares do município ou entre os 

municípios, enviando informações (dados pessoais, notas, faltas, etc.) da unidade de origem para a unidade de 

destino, evitando e recadastro das mesmas. 

3.23. Permitir à enturmação automática ou manual, assim como a possibilidade de reverter o processo de 

enturmação total de toda a turma por diversos critérios. Disponibilizar informações de vagas disponíveis e 

possibilitar alterações no número de chamada a qualquer momento para melhor organização da turma. Gravar 

histórico de enturmação, desenturmação e mudança de número de chamada do aluno. 

3.24. O sistema deverá ter procedimentos de avaliação (cálculo/simulações) e seleção dos dados dos alunos por 

escola, série, turno ou turma, para apuração automática do resultado final do aluno e disciplina, classificando o 

resultado final em situação e características como exame final, reprovação por desempenho, reprovação por falta, 
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aprovação por desempenho, aprovação por promoção, aprovação com dependência. Permitir impressão do 

resultado final dos alunos/disciplinas. Apontar a falta de digitação de informações imprescindíveis para a apuração 

do resultado final (médias bimestrais / semestrais). 

3.25. O sistema deverá ter o controle das ocorrências disciplinares dos alunos com definição de alerta automático 

para as devidas providências. 

3.26. Todos os relatórios que possuírem a impressão da assinatura dos responsáveis deverão ter a possibilidade de 

abreviação automática dos seus nomes. 

4. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO MÓDULO GESTÃO ADMINISTRATIVA, PEDAGÓGICA E 
ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 
 
 4.1. Configurações de Matriz Curricular: 

Nome, Horas aulas, Mascara de notas, Nomenclaturas, Carga Horária Total, Tipo de Matriz, Disciplinas, Média, 

Carga Horária, Carga Horária Extra, Quantidade de Faltas, Média Mínima, Exame, Legenda. 

4.2. Registro de Avaliação 

 Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

 Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar, Disciplina, Ordem 

Disciplina, Ordem Critério, Grupo, Descrição. 

 Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

 Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino, Tipo Avaliação. 

 Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais como: Novo, Abrir, 

Salvar, Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar Fonte, Aumentar Fonte, Negrito, 

Itálico, Sublinhado, Alinhamento a Esquerda, Alinhamento a Centralizar, Alinhamento a Direita, 

Alinhamento Justificar, Marcadores, Exibir Régua, Exibir Barra de Status e Informações, evitando assim o 

uso de editores de textos terceirizados. 

4.3. Cadastro de Disciplinas 

Código da disciplina, Nome da Disciplina, Sigla, Tipo da Disciplina, Dependência, Optativa, Tipo, Legenda, 

Disciplina MEC, Disciplina AEE, Atividades Complementares, Disciplinas Dependência, Área de Conhecimento 

Ordem. 

4.4.  Tipo de Disciplinas 

Código, Grupo, Subgrupo, Descrição. 

4.5.  Cadastro de Área de Conhecimento 

Código, Ordem, Área, Sigla, Área Global. 
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4.6. Horário de Aulas ou Plano De Aulas 

 Modelo Único: Tipo do Plano, Horário, Escola, Tipo do Período, Período, Data Inicial, Data Final. 

 Modelo Universal: Tipo do Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Disciplina, Tipo do Período, 

Professor, Período, Data Inicial, Data Final. 

4.7.  Quadro de Aula 

Tipo Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Tipo Período, Observação, Período, Data Início, Data Término, 

Horário Principal, Contra Turno, Intervalo, Não Disponível, Sem Lotação, Aulas, Disciplinas, Professores, Carga 

Horária Semana, Dias Letivos, Disciplinas/Lotações: Código, Disciplina, Sigla, Cód. Professor, Professor, Quadro 

de Aulas: Domingo, Segunda Feira, Terça Feira, Quarta Feira, Quinta Feira, Sexta Feira, Sábado, 1ª Aula, 2ª Aula, 3ª 

Aula, 4ª Aula, 5ª Aula, Intervalo, Múltiplas Inserções. 

4.8. Calendário Escolar 

Escola, Tipo Período, 1º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 2º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 3º 

Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 4º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, Observação, Calendário 

Escolar, Itens: Legenda, Data Início, Data Término. 

4.9.  Cadastro de Feriado 

Data, Descrição, Tipo. 

4.10. Cadastro de legenda de notas 

Código, Legenda, Nota, Sigla, Descrição. 

4.11. Cadastro De Livros 

Código, Nome, Data Inicial, Data Final. 

4.12.  Cadastro de Linha de Transporte 

 Código, Descrição, Órgão Responsável. 

 Tipos de veículos utilizados no transporte escolar público, sendo: 

 Rodoviário: Vans/Kombis, Microônibus, Ônibus, Bicicleta, Tração Animal, Outro. 

 Aquaviário/Embarcação (Capacidade): Até 5 alunos, Entre 5 a 15 alunos, Entre 15 a 35 alunos, Acima de 

35 alunos. 

 Ferroviário: Trem/Metrô. 

4.13. Cadastro de Sala de Aulas 

Código, Nome da sala. 

4.14. Cadastro de Questionário Infantil 
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Código, Grupo, Descrição, Ordem e Descrição do Tema, Ordem e Descrição da Pergunta. 

4.15.  Cadastro de Documentos 

Código, Nome, Tipo, Editor de Textos, Campos Disponíveis. 

4.16  Cadastro de Outras Escolas 

Código, Código do INEP, Situação, Nome da Escola, Nome Reduzido, Município, Cidade ou Distrito, Logradouro, 

Zona, Numero, Complemento, Caixa Postal, CEP, Bairro, DDD, Telefone, Fax, Telefone Publico, E-mail. 

4.17. Cadastro De Ano Letivo 

Ano, Inicio, Termino ou Previsão, Encerramento. 

4.18. Cadastro de Parâmetros Escolar 

Ano Letivo, Data Censo, Diretor, Secretário, Coordenador, Responsável pela Merenda, Digita Total de Faltas no 

Canhoto, Quantidade de Avaliações no Canhoto, Assume Recuperação com Média Final, Nota de Recuperação, 

Recuperação por Avaliação, Quantidade de Matérias de Dependência, Falta Proporcional do Aluno Extraordinário, 

Totaliza Faltas por Matéria, Quantidade de Exames, Quantidade de Dias para Encerrar o Canhoto, Calcula Média 

do Exame Final, Calcula Média da Recuperação, Tipo de Media, Tipo de Recuperação, Quantidade de Dias Letivos, 

Bimestral, Período dos Bimestres Inicial e Final, Quantidades de dias Letivos Semestral, Período dos Semestres, 

Pesos Bimestrais ou Semestrais. 

4.19. Cadastro De Endereços 

 Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição Logradouro; 

 Endereços: Código, Tipo Logradouro, Logradouro; 

 Bairros: Código, Descrição, Setor; 

 Distrito: Código, Nome Distrito, Município; 

 Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final; 

 Estado: Código, Nome Estado, UF, País; 

 País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla. 

4.20. Cadastro de Pessoal Administrativo – Funcionário 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 

Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 
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Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 

Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Emissão Carteirinha (Formação Continuada), Curso 

Superior, Instituição de Ensino, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, 

Pagina Numero da Matricula, Data Admissão, Cargo, Função, Data Desligamento. 

4.21. Cadastro de Horário de Funcionários 

Código, Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Horário Especifico, Horário. 

4.22. Cadastro de Professores 

Código, Código INEP, Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, 

Complemento, Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 

Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades 

especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, 

Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de 

Casamento, Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, 

Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 

Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo 

Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, 

Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Tipo do Curso, 

Instituição, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Situação, Graduação, Admissão, Nível Salarial, 

Data Desligamento, Referencia Salário, Classe, Piso Salarial. 

4.23. Cadastro de Filiação 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 

Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Número da Reservista, 

Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 
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Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas. 

4.24. Cadastro de horário ou turno 

Código, Turno, Descrição, Horário Principal, Contra Turno, Tempo Aula, Tolerância, Horário Início, Horário 

Termino, Intervalo Início, Intervalo Fim, Quantidade de Aulas, Carga Horário Diária, Quantidade de Aulas 

Semanais, Intervalo após. 

4.25. Cadastro de etapa 

Código, Etapa Global, Sigla Global, Etapa, Sigla, Promover Alunos, Contar Alunos para Distribuição de Merenda, 

Livro, Tipo Período, Etapa Anterior, Curso, Modalidade. 

4.26. Cadastro de escola 

Código, Código INEP, Situação, Nome, Nome Reduzido, Cidade ou Distrito, Zona, Numero, Logradouro, 

Complemento, Bairro, Caixa Postal, Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude). DDD, Telefone, Fax, 

Telefone Público, Órgão Regional, Registro/Credenciamento, Data Criação, Ato da Criação, Data de 

Encerramento, Denominação, Credenciamento, Tipo de Escola Privada, Conv. Poder Púb., CNPJ, CNPJ 

Mantenedora Principal, CNAS, CEBAS, Empresa Grupos Empresariais do Setor Privado ou Pessoa Física, 

Organização Não Governamental(ORG) Internacional ou Nacional/Oscip, Instituições sem Fins Lucrativos 

(APAE/Pestalozzi), Sindicatos de Trabalhadores ou Patronais, Associações, Cooperativas, Sistema S (Sesi, Senai, 

Sesc e outros), Prédio Escolar, Templo ou Igreja, Sala de Empresa, Casa do Professor, Salas em Outras Escolas, 

Galpão, Rancho, Barracão, Unidade Internação Socioeducativa, Unidade Prisional, Abastecimento de Água, Rede 

Pública, Poço Artesiano, Cacimba, Cisterna, Poço, Fonte, Rio, Igarapé, Fornecimento de Energia, Rede Pública, 

Gerador, Fontes Alternativas, Esgoto Sanitário, Rede Pública, Fossa, Destinação do Lixo, Coleta Periódica, Queima, 

Joga em Outra Área, Recicla, Enterra, Tipo de Água Consumida, Dependências, Quantidade de Sala de Direção, 

Quantidade de Sala de Professor, Quantidade sala Secretaria, Quantidade de laboratório de Informática, Quantidade 

de Laboratório de Ciências, Quantidade de Salas de Recurso Multifuncional-AEE, Quantidade de Quadra Coberta, 

Quantidade de Quadra Descoberta, Quantidade de Cozinha, Quantidade de Biblioteca, Quantidade Sala de Leitura, 

Quantidade de Parque, Quantidade de Berçário, Quantidade de Banheiro Exterior, Quantidade de Banheiro Interior, 

Quantidade de Banheiro c/ Chuveiro, Quantidade de Refeitório, Quantidade de Banheiros Adaptados para 

educação Infantil, Quantidade de Despensa, Quantidade de Almoxarifado, Quantidade de Auditório, Quantidade de 

Pátio Coberto, Quantidade de Pátio Descoberto, Quantidade de Alojamento para Professor, Quantidade de 

Alojamento para Aluno, Quantidade de Área Verde, Quantidade de Lavanderia, Quantidade de Salas de Aulas, 

Quantidade de Salas de Aulas Utilizadas, Quantidade de Banheiros Adaptados para Portadores de Necessidades 
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Especiais, Dependência Adaptadas, Equipamentos, Quantidade de Televisores, Quantidade de Copiadoras, 

Quantidade de Antena Parabólica, Quantidade de Impressora, Quantidade de Vídeo Cassete, Quantidade de 

Retroprojetor, Quantidade de DVD, Quantidade de Aparelho de Som, Quantidade de Datashow, Quantidade de 

Fax, Quantidade de Máquina Fotográfica/Filmadora, Computadores, Quantidade de Computadores na Escola, 

Quantidade de Computadores Administrativos, Quantidade de Computadores Alunos, Acesso à Internet, Banda 

Larga, Alimentação Escolar, Quantidades de Merendas por Dia, Livros Devolvidos do Ano Anterior, Livros 

Devolvidos do Ano Anterior em Condições de Uso, Atendimento a Educação Especial-AEE, Atividades 

Complementares, Modalidades, Tipos de Etapas, Ensino Fundamental Organizado em Ciclos, Local Diferenciado, 

Materiais Didáticos Específicos, Quilombola, Indígena, Educação Indígena, Escola cede espaço para turmas do 

Brasil Alfabetizado, Escola abre aos finais de semana para a comunidade, Escola com Proposta Pedagógica de 

Formação por Alternância, Autorizações de Ensino, Reconhecimento de Ensino, Amparo Legal, 

Compartilhamentos. 

4.27. Cadastro de Matriculas 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Matrícula, Numero de Certidão Nascimento, Livro, 

Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de 

Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Documento, Tipo do Órgão Emissor, Unidade 

Federativa, Certidão de Casamento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, 

Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, 

Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, 

Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de 

Casamento, Código de CBO, Passaporte, Data da Matricula, Matricula, Numero de Chamada, Matricula Anterior, 

Código INEP Aluno, Código Matricula INEP, Envio na Situação Final, Escola, Etapa, Turno, Turma, Modalidade 

MEC, Etapa MEC, Tipo de Matricula, Bolsa Família, Seguro de Vida, Transferido de Fora, Tipo de Avaliação 

Anterior, Transporte Escolar, Matricula Extraordinária, Período a Cursar, Semestre, Linha Ônibus, Recebe 

Escolarização em Outro Espaço, Optante pela Disciplina de Educação Religiosa, Situação Anterior, Escola 

Anterior, Etapa Anterior, Cursou Através De, Rede, Localização da Escola Anterior, UF ou Pais da Escola Anterior, 

Observação 

 

4.28. Matricula automática 
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Informações Ano Anterior: Escola, Etapa, Turno, Turma, Aprovado, Rematrícula, Reprovado, Matrícula, Nome do 

aluno, Nova Matrícula, Novas Matrículas: Escola, Etapa, Turno, Data, Modalidade Mec, Etapa Mec, Nome do 

Aluno 

4.29. Lista de Espera 

Solicitação: Ano, Data Solicitação, Situação, Data Situação, Etapa, Apresentou Atestado de Série, Escola, Turno. 

Aluno: Nome, Data Nascimento, Apresentou Certidão de Nascimento, Tipo da Certidão, Matrícula, Termo, Livro, 

Folha, Transporte Escolar, Tipo Transporte, mora próximo à escola, Bolsa família, Portador de Necessidades 

Especiais, Necessita de Cuidador. 

Responsável: Nome, Parentesco, CPF, RG, Endereço, Número, complemento, Bairro, Zona, Telefone, E-mail. 

Observação. 

4.30. Documento entregue 

Código, Data Solicitação, Hora Solicitação, Data da Entrega, Hora da Entrega, Matrícula, Responsável pelo Aluno, 

Outro, Funcionário Responsável, Tipo Documento: Histórico Escolar, Boletim, Atestado de Série, Carteira de 

Estudante, Requerimento de Transferência, Ficha Individual, Atestado de Conclusão, Outro Documento, 

Declaração de Transferência, Registro de Avaliação, Certificado de Conclusão, Observação. 

4.31. Parecer psicopedagógico 

Código, Tipo Período, Período, Matrícula, Parecer. 

4.32. Remanejamento da turma 

Situação: Aprovados, Reprovados, Escola, Etapa, Turno, Turma, Data, Motivo, Município Destino, Escola Destino, 

Funcionário Responsável, Observação, Alunos Remanejados: Matricula, Número Chamada, Nome do Aluno, Inep 

do Aluno, Data Remanejamento, Chave Eletrônica. 

4.33. Remanejamento de transferência 

Município de Origem, Chave Eletrônica do Aluno, Código Inep do Aluno, Escola, Nome do Aluno, Data de 

Nascimento, Etapa Atual, Ano Atual, Situação Final, Nome da Mãe, Nome do Pai, Nome do Responsável. 

 

5.MÓDULO CENTRAL DE GERENCIAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO – DESKTOP – 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIA 

5.1. Gerenciamento centralizado das informações de todas as unidades de ensino da rede estadual em tempo real 

através de conexão via internet ao banco de dados central (Data Center); 

5.2. Possibilitar aos gestores da secretaria de educação do estado à obtenção de dados estatísticos, administrativos e 

pedagógicos de todas as unidades de maneira analítica e sintética em forma de relatórios ou consultas em tela; 
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5.3. Possibilitar a visualização de todos os dados de cada unidade escolar, mas impedindo sua manipulação (inclusão, 

alteração ou exclusão); 

5.4 Possuir as mesmas características, funcionalidades e dados (cadastros, relatórios, etc.) do módulo (6) de gestão 

administrativa escolar. 

 

6. MÓDULO WEB (INTERNET) PARA CONSULTA DE ALUNOS, PAIS E MANUTENÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES PARA PROFESSORES 

 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS 

 

6.1. O sistema deverá estar disponível para consulta via Internet podendo ser acessado por dispositivos móveis 

como (SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.), de acordo com os níveis de acesso, priorizando a 

disponibilidade dos dados ao usuário em telas menores de forma que não sejam necessário barras de rolagens 

horizontais. A visualização dos relatórios deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de formato PDF; 

6.2. O acesso via browser deve ser de forma segura utilizando o protocolo HTTPS, garantindo confiabilidade e 

segurança as transações realizadas dentro do sistema; 

6.3. O login será realizado de forma unificada por CPF evitando a memorização de vários usuários diferentes, 

também assim garantimos a legitimidade do usuário pois os dados pessoais são validados na receita federal. Cada 

CPF terá vinculado um perfil onde o usuário irá informar o e-mail e celular onde estes serão utilizados para 

validação de informações e restauração de senha no sistema; 

6.4. O usuário possuirá acesso a uma interface semelhante a um desktop, onde neste terá acesso à barra de 

navegação, dados de usuário, poderá abrir várias janelas do sistema ao mesmo tempo, maximizar, minimizar e 

gerenciar telas favoritas para facilitar acessos futuros, também é possível visualizar as telas mais utilizadas e as 

fechadas recentes. Como um ambiente desktop, é possível também que o usuário customize o papel de parede no 

sistema como desejar; 

6.5. O usuário poderá organizar todos os favoritos por pastas criadas por ele mesmo, facilitando novas iterações 

com o sistema mantendo tudo do jeito do usuário; 

6.6. O sistema deverá permitir que o usuário continue os lançamentos mesmo que o sistema esteja sem internet, e 

que ao gravar os dados fiquem salvos nos dispositivos (computador, tablete, celulares) para quando houver internet 

novamente estes sejam sincronizados para a nuvem, mesmo desligando os dispositivos, evitando assim quaisquer 

percas de dados;  
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6.7. Controle de sessão por usuário, evitando que o mesmo usuário seja aberto em mais de um local. Caso o usuário 

esquecer o sistema aberto após um prévio tempo determinado de inatividade a sessão será desativada 

automaticamente; 

6.8. Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico Escolar, Ficha de 

Matricula/Rematrícula/Pré-Matrícula) deverão ter como segurança e garantia de autenticidade a geração de uma 

chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e dois) caracteres, para futura validação do documento e reimpressão; 

6.9. Também será possível o envio do relatório para o e-mail do usuário logado para documentação, onde este 

poderá ser reenviado para qualquer usuário que assim desejar, mantendo uma cópia para si do documento. 

 

PARA OS ALUNOS 

 

6.10. Estarão disponíveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de Notas ou Relatório, Histórico 

Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e disciplina do aluno, Emissão da carteirinha 

estudantil do aluno com foto e código, Ficha de Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e 

faltas) em relação a sua turma, Atestado de Frequência, Registro de Avaliação. 

 

PARA OS PROFESSORES 

 

6.11. Estará disponível a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas turmas lotadas, tais como 

conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas, pareceres parciais e finais, de maneira bimestral, semestral e 

anual por disciplina ou área de conhecimento, além de relatórios de conferência dos lançamentos e impressão do 

diário de classe; 

 

6.12. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter como facilidade de 

manipulação, operação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação e faltas, possibilitando navegar em 

ambientes desktop com teclas de atalho e nos campos de notas e faltas deverá navegar livremente entre os 

lançamentos utilizando as setas do teclado em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina e dos 

alunos com suas notas e faltas; 

6.13. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, por 

avaliações parciais (aluno e suas matérias), por alunos com matérias em dependência e por alunos com matérias 

opcionais. O sistema deverá realizar a média automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos 
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lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das avaliações 

poderá ser feito por notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A /C.B.A. O número de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizados. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando estiver abaixo, assim 

como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular; 

6.14. Deverá disponibilizar a impressão dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor e resumo de avaliação. Os diários poderão 

ser gerados por Escola, Etapa, Turno, Turma ou Disciplina. Deverá ter a opção de emissão dos diários em branco, 

para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias da matriz 

curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos; 

6.15. Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre, semestre e plano de 

aulas já estabelecido; 

 

6.16. O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para cada aluno, tais como: 

 Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

 Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e complementar, Disciplina, Ordem, 

Grupo e Descrição. 

 Grupo de critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

 Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino e Tipo de 

Avaliação. 

 Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto, texto formatado de acordo com a configuração 

estabelecida via parametrização 

 

PARA OS PAIS 

 

6.17. Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os filhos matriculados na escola, 

facilitando a pesquisa. 

7. DO SUPORTE E MANUTENÇÕES 
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7.1. O Serviço de suporte técnico compreenderá a disponibilidade de profissional especialista no sistema de gestão 

para acompanhamento via atendimento remoto, por telefone, e, ou in loco, junto aos usuários, e orientação dos 

mesmos à plena utilização dos recursos disponíveis nos sistemas, bem como o apoio à implantação de novas 

metodologias de trabalho; 

7.2. O serviço de suporte técnico aos usuários deverá estar disponível via e-mail, telefone, ou pessoalmente, para 

sanar dúvidas relativas à operação e administração dos sistemas de gestão. Este serviço deverá estar disponível 

durante todo o período de vigência do contrato/ata; 

7.3. O serviço de manutenção consistirá na atualização tecnológica das funcionalidades dos sistemas e gestão, 

compreendendo desenvolvimentos evolutivos e corretivos, em função da edição de novas regras, legislação, 

instruções dos órgãos competentes da esfera federal. 

7.4. Este serviço deverá estar disponível durante todo o período de vigência do contrato/ata, com início a partir da 

assinatura do contrato. 

7.5. A contratada deverá indicar técnico competente e responsável, pertencente ao seu quadro funcional, que atuará 

como representante da empresa perante as atividades relacionadas à execução contratual.  

7.6. A Contratada deverá disponibilizar ferramenta Web ou por e-mail integrada com cada solução para atendimento 

às demandas geradas através de interações possibilitando atendimento on-line e/ou registro de chamados, 

cronologicamente controlados; 

7.7. A Contratada deverá sempre que solicitado informar prazo para o atendimento dos chamados em aberto 

solicitados, devendo respeitar os prazos pré-determinados dos seguintes itens: 

7.7.1. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de capacitação de usuários (que deverá ser realizada na Escola, 

Creche ou Secretaria aonde o usuário estiver lotado); 

7.7.2. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de correções nos softwares de prioridade baixa. Considera-se 

prioridade baixa aquelas que o fato não impede o funcionamento do software, podendo ser simples validação de 

campo, por exemplo; 

7.7.3. Até 04 (quatro) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade normal. Considera-se 

prioridade normal aquelas que o fato impede o funcionamento perfeito do software, porém existe uma segunda 

opção que, mesmo que manual, possibilita o funcionamento do software, como por exemplo um erro de tela que 

mesmo apresentando a mensagem o software grava a informação; 

7.7.4. Até 03 (três) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade alta. Considera-se prioridade 

alta aquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém existe a possibilidade de manutenção técnica 
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paliativa feita pelo suporte, que possibilita a utilização do software, que deverá ser corrigida para normal utilização. 

Por exemplo, o software faz determinado cálculo, porém só está sendo realizado com intervenção do suporte; 

7.7.5. Até 02 (dois) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade urgente. Considera-se 

prioridade urgente àquela que o fato impede o funcionamento do software mesmo com a intervenção do suporte. 

Por exemplo, quando o software não abre nem mesmo quando o suporte utiliza seu usuário e senha; 

7.7.6. Até 02 (duas) horas para atendimento de correções no software de prioridade imediata. Considera-se 

prioridade imediata àquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém a utilização do software 

naquele momento é incontestável. Por exemplo, o software gera erro ao realizar a matricula de um aluno que está 

ocorrendo naquele momento, desta forma a empresa deverá promover a correção imediatamente para não frustrar o 

ato. 

7.8. O não cumprimento da empresa sem justificativa aceitável acarretará nas penalizações previstas no 

contrato/ata. 

7.9. A empresa contratada deverá considerar como início da contagem do prazo a data e hora de recebimento via 

protocolo, presencial ou online, de notificação da contratante. 

7.10. Existem escolas no interior do Munícipio (Zona Rural), aonde será necessária a realização de visitas e 

treinamento e a empresa contratada deverá considerar esta informação. 

 

8. TREINAMENTO 

 

8.1. O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos sistemas integrados de 

gestão para a operação e administração dos mesmos, de forma a permitir a plena utilização dos recursos disponíveis 

nos sistemas. 

8.2. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a emissão da ordem de serviço, para iniciar o 

processo de migração/implantação, com o prazo máximo de 5 (cinco) dias para disponibilização de 100% dos 

sistemas contratados (Obs. Esse prazo já inclui o treinamentos dos usuários). 

8.3. Os serviços de treinamento deverão ser prestados nas dependências da sede deste órgão e quando possível ou 

necessário, também nas dependências da Contratada, sempre por técnicos do quadro permanente da licitante 

vencedora e sob acompanhamento do fiscalizador do contrato designado pela administração deste órgão. 

8.4. A Contratada deverá realizar treinamento e capacitação plena aos servidores designados pela Contratante, 

envolvidos com a área objeto deste contrato, tanto nas rotinas manuais quanto nas de uso dos meios 

computacionais. 
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8.5. Durante o período de vigência do Contrato/Ata, todas as adaptações que forem implantadas deverão ser 

precedidas de treinamento e capacitação necessários ao bom uso das ferramentas. 

                                                                                                                               

 
9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A prestação dos serviços, objeto da presente licitação, será de acordo com a autorização de fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras. 

9.2. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a emissão da ordem de serviço, para iniciar o 

processo de migração/implantação, com o prazo máximo de 5(cinco) dias para disponibilização de 100% dos 

sistemas contratados. 

9.3. A empresa vencedora deverá pegar o atesto da pessoa responsável pelo local onde os serviços foram prestados 

e apresentar ao Setor de Compras logo após a finalização do mesmo.  

9.4. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

 9.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

 9.6. Prestar e dar garantia dos serviços executados. 

9.7. São obrigações da empresa a ser contratada: 

9.7.1 Fornecer o transporte dos materiais, ferramentas, equipamentos e seu pessoal até os locais da 

execução dos serviços; 

9.7.2 Responsabilizar-se pelos pagamentos, sem qualquer reembolso por parte do Município 

Contratante, de indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos 

serviços contratados e/ou a terceiros; 

9.7.3 Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da 

contratação, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

9.7.4. Pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e 

refeição do pessoal necessário à execução dos serviços e as despesas decorrentes da execução dos 

serviços; 
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9.7.5 - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços que apresentarem alterações, 

deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.  

 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Os serviços serão prestados no local de funcionamento da contratada. 

 

11. DO PRAZO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTAMENTO 

 

11.1. DO PRAZO 

11.1.1. O prazo da Ata, objeto do presente Pregão para Registro de Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, sem prorrogação. 

 

11.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.2.1. Conforme item 11 da Minuta da Ata, ANEXO 02 deste Edital. 

 

11.3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Consta no anexo 02 do presente edital. 

 

11.4. DO REAJUSTAMENTO 

11.4.1. Qualquer recomposição de preços somente ocorrerá nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei nº 

8.666 de 21/06/93, da mesma forma reajustamentos só poderão ocorrer de acordo com o artigo 2º e seus 

parágrafos e, especialmente com o artigo 3º e seus parágrafos, ambos da Lei nº 10.192, de 14/02/2001, não sendo 

admitida qualquer outra modalidade de correção de preço não prevista nos dispositivos legais mencionados neste 

subitem. 

 

12. OBRIGAÇÕES ORGÃO GERENCIADOR 

12.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a Detentora possa executar o objeto dentro das 

especificações. 

12.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

12.3. Designar um servidor para acompanhar a fiscalização do objeto deste Instrumento. 
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12.4. Notificar, por escrito, à Detentora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando 

prazo para sua correção. 

12.5. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a Detentora de total responsabilidade quanto ao fornecimento 

dos mesmos. 

12.6. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da 

entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fora das especificações desta Ata de Registro de 

Preço. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA 

13.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à 

Secretaria solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e à Coordenadoria Jurídica nas questões 

legais. 

 

14. DAS MODIFICAÇÕES E/ OU ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimos ou reduções) do fornecimento, objeto da presente 

Licitação, poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termo Aditivo, observadas as normas 

legais vigentes. 

 

15. DA PROPOSTA 

15.1. A Proponente deverá elaborar a proposta conforme condições fixadas no Edital e no presente Anexo I. 

15.2. Elaborar proposta cotando preço unitário e total conforme discriminado no quadro constante do Anexo III. 

 

16. DO JULGAMENTO 

16.1. O julgamento será efetuado por lote. 

16.2. Será vencedora a Empresa que apresentar o menor preço e atender os critérios de acordo com as 

especificações do Edital e seus Anexos. 

 

17. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

17.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 

5.450/05, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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ANEXO 02 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Rua Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila 

Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma 

de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado Rua 04, nº 36, Setor Sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, RESOLVE registrar os preços da Empresa 

..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, Nº ............ – ..............., 

............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................., Inscrição Estadual 

nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. ..................................................., 

portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ SSP/....., inscrito no CPF/MF sob o nº ..............................., 

nas quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de PREÇO, de acordo com a classificação por 

ela alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços 

especializados de assessoria, consultoria e softwares de gestão administrativa, acadêmica, pedagógica e estatística 

educacional para licença de uso, incluindo conversão de dados, implantação e treinamento, para utilização da 

secretaria municipal de educação. 

1.2. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA  



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 41 de 98 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

2.2 constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de preço as situações referidas nos Arts 77 e 78 da 

lei federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Todas as unidades educacionais deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio de internet em 

um sistema de gestão educacional unificado, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line 

(desconectado). Os softwares (Desktop e WEB) devem estar preparados para trabalhar em modo "off-line" 

(desconectado), ou seja, quando não houver conexão com o banco de dados central (data center), as unidades 

(escolas, secretarias, creches, etc.) e usuários da rede municipal de ensino (acessando de qualquer local) deverão 

trabalhar normalmente, em seus computadores e dispositivos móveis, realizando todas as tarefas administrativas de 

sua unidade, independentemente do tempo de retorno da conexão com a Internet. Quando houver o retorno da 

conexão com o banco de dados central (data center) através da internet, todas as tarefas e registros realizados pelas 

unidades e usuários deverão ser sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), 

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado. O 

sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EUCACENSO (1ª e 2ª etapas) de todas 

as unidades educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de experiência e capacidade 

técnica referente ao ano letivo de 2018, fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela 

Secretária de Educação da Rede Municipal de Ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste edital e 

garante que todas as unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema, anexando os recibos de 

envio do censo educacional de cada unidade aos atestados; 

3.2. Os sistemas serão fornecidos na modalidade de licenciamento ou cessão de direito de uso; 

3.3. O sistema (Desktop/Web) deverão operar On/Off-line (conectado/desconectado), ou seja, permitir 

continuar trabalhando e salvando as informações (dados) na ausência de internet, independente do tempo de seu 

retorno e ao mesmo tempo desligando o equipamento, e sincronizará automaticamente todas as informações ao data 

center sem interferência manual do usuário, garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o 

banco de dados local integro e atualizado. A sincronização deverá acontecer automaticamente em modo Full Duplex 

(download/upload); 
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3.4. Todas as unidades deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio da rede mundial de 

computadores (internet) ao sistema de gestão educacional, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line 

(desconectado); 

3.5. Utilizar uma ou mais de uma das versões mais recentes dos bancos de dados corporativos, tendo como 

referência os bancos relacionais Oracle, MSSQLServer e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao 

contratante. Banco de dados corporativos refere-se a banco de dados com grande capacidade de armazenamento, 

gerenciamento e processamento de dados; 

3.6. Os módulos do sistema deverão ser integrados em uma única base de dados central (data center), 

interligando todas as unidades escolares através de conexão pela internet. 

3.7. O Data Center para armazenamento e unificação dos dados (base central) de todas as unidades educacionais 

será oferecido pela Contratada, não cabendo ao contratante nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, 

gerenciamento e tráfego dos dados e estará à disposição integralmente (24) vinte e quatro horas, (365) trezentos e 

sessenta e cinco dias por ano; 

3.8. O acesso a qualquer informação será em tempo real entre as unidades escolares e a Secretaria de Educação 

através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

3.9. Os softwares desktop (instalados localmente) deverão estar preparados para trabalhar em modo "on/off-

line" (desconectado/conectado), ou seja, quando não houver conexão (internet) com o banco de dados central (data 

center), as unidades (secretarias, escolas, creches, etc.) trabalharão normalmente, realizando todas as tarefas 

administrativas de sua unidade. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados central (data center), 

todas as tarefas e registros realizados pelas unidades serão sincronizados em modo Full Duplex (upload e download) 

automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das informações 

geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado; 

3.10. Os softwares web (instalados no Data Center) com design responsivo e acessado de qualquer navegador 

atualmente deverá permitir aos usuários continuarem trabalhando (permitindo manutenção e salvar os dados) 

mesmo sem internet em qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.). O dispositivo deve manter os 

dados salvos mesmo se for desligado, salvando e atualizando os dados no data center quando a internet retornar. Os 

dados alterados por estes softwares serão sincronizados através da internet para as bases das unidades para permitir 

o gerenciamento local (off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e manutenção quando necessário); 

3.11. Todas as tarefas e registros realizados por qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.) com 

acesso ao sistema pela internet serão sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), 

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados local integro e atualizado. Não 
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se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este 

controle (sincronização); 

3.12. A sincronização ou atualização automática dos dados realizada por qualquer dispositivo (computador, 

tablete, celular, etc.) ocorrerá em modo Full Duplex (upload e download), ou seja, ambas as bases de dados 

distribuídas atualizam-se automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Ressalta-se que é desconsiderada 

a possibilidade do Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este processo; 

3.13. O processo de sincronização (upload e download) deverá ser realizado por software independente (sem 

custos), ou seja, não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser 

responsável por este controle, facilitando assim a atualização de versões do banco de dados ou até a troca do 

mesmo; 

3.14. O software possibilitará a transferência eletrônica intermunicipal, informações do aluno (dados pessoais e 

familiares, ficha individual, diário de classe e histórico escolar), serão reaproveitadas nas unidades de destino 

evitando o retrabalho. Define-se interligação com outros municípios os municípios que estão conectados e 

interligados a mesma rede de dados (Data Center) para transferência de informações através da internet. 

3.15. As unidades de ensino e a Secretaria de Educação deverão possuir software de acompanhamento da 

interligação entre as unidades, mostrando o andamento das sincronizações (base local x base central e base central x 

base local), quais estão off-line e on-line. Das que estão on-line, quais estão com os dados em dia e há quantos dias 

não alteram os dados, cada unidade deve listar os terminais que usam o sistema e qual a versão do sistema em cada 

terminal; 

3.16. Terá como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera 

(federal, estadual, municipal e particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. 

Este gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino (federal, estadual, 

municipal e particular) em uma única base de dados (cadastro único). Esta organização nos dados atenderá esta 

Secretaria como um polo centralizador das informações de outras Secretarias de Educação a nível federal, estadual, 

municipal e particular; 

3.17. Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e 

Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) e 

PROJETO PRESENÇA (Bolsa Família) de todas as unidades escolares atendidas. 

3.18. Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o sistema do 

INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo do ano letivo atual para consulta, 
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averiguação e extração/importação de dados necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do 

Aluno, Endereço, Cidade Natal, etc. 

3.19. O Sistema deverá possibilitar a extração (migração) dos dados da base do Educacenso para a base do 

sistema, tais como Escola, Etapas, Alunos e Docentes com seus respectivos INEPs, NIS, CPF, e todas as 

informações disponíveis no layout do INEP, facilitando os cadastros iniciais. 

3.20. Ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos ambientes Windows ou Linux, utilizar as 

recentes tecnologias e linguagens de desenvolvimento de software, tendo como referência o Java, C# e Delphi XE. 

O Módulo para WEB (Internet) deverá funcionar em qualquer navegador (Browser) atualmente disponível no 

mercado; 

3.21. Ser compatíveis com as versões mais recentes dos bancos de dados relacionais corporativos, sendo 

referência os bancos ORACLE, SQLSERVER e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao Município; 

3.22. O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real entre as unidades educacionais (escolas, creches) 

e secretaria de educação através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

3.23. Os computadores da Secretaria de Educação deverão ter uma cópia do banco de dados central atualizada 

em tempo real. 

3.24. O software deverá possuir registros de transações próprio (rotina de log.), mostrando usuário, data, hora e 

dados acessados ou alterados. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser 

responsável por este controle. 

3.25. A empresa deverá ter equipe especializada em gestão educacional para atender mensalmente "In Loco" com 

prazo máximo para atendimento de 2 (duas) horas quando solicitado, todas as unidades educacionais da rede 

municipal de educação. 

3.26. O Atendimento a todos os usuários das escolas municipais deverá ser diário, em horário comercial, 

respeitando o fuso horário quando ocorrer, através dos meios de comunicações disponíveis, como chats, MSN, 

Skype ou telefone.  

3.27. O banco de dados é do Município de Vila Rica e ficara instalado em um Servidor indicado pelo Município. 

A empresa contratada fica ciente de que se essas informações forem negadas ao Município independentemente de 

qualquer ocorrência, a mesma sofrera todas as penalidades descritas neste edital. 

 

4. GESTÃO ADMINISTRATIVA, PEDAGÓGICA E ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 

4.1. Ter como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera 

(estadual, municipal, federal ou particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. 
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Este gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino em uma única base 

de dados (cadastro único) e para acesso das informações via INTERNET. Esta organização nos dados atenderá a 

Secretaria de Educação como um polo centralizador das informações de outras secretarias de educação a nível 

municipal, estadual ou federal. 

4.2. Atender a todos os níveis e modalidades do ensino, tais como educação infantil, ensino fundamental de oito 

e nove anos, ensino médio, educação de jovens e adultos (E.J.A.), organizados em séries, anos, ciclos, seguimentos, 

etapas não seriadas de acordo com características e/ou idade, etc. Atender turmas Multi, Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, Integral e Atividade Complementar – AC. 

4.3. Todos os relatórios e gráficos deverão obedecer aos critérios de filtros (esfera, município, secretaria gestora, 

unidade de ensino e ano de referência), com exceção para os relatórios de informações globais que não suportam 

estes filtros, ex. (países, U.F., municípios, série global, tipo de logradouro, logradouro e bairros). 

4.4. Os relatórios Livros de Matricula, Ata de Resultados Finais, Fichas de Matricula/Rematrícula deverá ter 

opção de filtro das informações pelo Curso e Modalidade, Livro de Matrícula cadastrado e formação da turma 

(escola, série turno e turma). 

4.5. Geração das Estatísticas para Censo Escolar (Sexo X Idade, Sexo X Ano de Nascimento, Sexo X Cor e 

Raça, Novatos e Reprovados X Idade, Novatos e Reprovados X Ano de Nascimento, Quantidade e Percentuais de 

alunos Aprovados, Reprovados, Transferidos, Recebidos por transferência). Estes relatórios deverão ter como filtro 

a data do censo do ano letivo vigente, listar os alunos para conferência e emitir os alunos após a data do censo. 

4.6. Geração de relatórios de gestão pedagógica, tais como: planilha de notas e frequência, filtrando por livro, 

curso modalidade ou turma; Quadro de desempenho dos alunos, filtrando por livro, curso modalidade ou turma; 

Quadro de levantamento estatístico (aprovação, reprovação, desistência, transferências) dos últimos três anos 

letivos, tendo a possibilidade de filtrar por livro, curso modalidade ou turma; Calculo de índices anuais com base na 

data censo; Relatório de alunos por faixa etária, filtrando por livro ou curso modalidade; Relatório de alunos em 

defasagem, considerando como filtro a data censo, livro ou curso modalidade, totalizando por sexo; Totalização de 

alunos por escola, filtrando por livro, curso modalidade ou escola, série, turno, turma; Total de alunos por ano de 

nascimento, filtrando por livro, curso modalidade, ano inicial e ano final. 

4.7. Geração de Gráfico de desempenho anual dos alunos, gráfico dos alunos por faixa etária; Gráfico bimestral 

de desempenho dos alunos; Gráfico bimestral das médias e faltas dos alunos; Gráfico das médias da turma (escola, 

série, turno e turma), gráfico por faixa etária, gráfico por defasagem totalizando por sexo e considerando a data do 

censo escolar, antes e após. Todos os gráficos deverão ter opção de filtrar os dados por livro, curso modalidade, 
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turma (escola, série, turno, turma) e tipos de modelos de gráficos (barras, cilindro, cone, pirâmide, seta, cubo, 

gradiente, diamante, elipse), todos com a opção em estilo 3D. 

4.8. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 

4.9. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 

4.10. Deverá ter rotina de Encerramento do ano letivo, impedindo se existir alunos sem resultado final. 

4.11. Deverá possuir rotina de Abertura do ano letivo com inicialização automática de todos os arquivos 

envolvidos (escolas, series, turnos/horários, turmas, matriz curricular, lotação de funcionários etc.), sem interferir no 

ano letivo anterior. 

4.12. Deverá conter informações necessárias à administração da escola para o envio do Educacenso e interagir 

com os dados do Inep. 

4.13. Permitir à Lotação do professor responsável pela turma ou disciplina, independente do módulo escolar, data 

inicial e data final, podendo este professor ter outros professores auxiliares (docente, auxiliar, monitor) na sua turma 

ou disciplina. 

4.14. Permitir à matrícula do aluno em disciplina isolada (Opcionais, AEE - Atendimento Educacional 

Especializado, AC - Atividade Complementar), permitindo assim o funcionamento do sistema para cursos que 

seguem regime não seriado. 

4.15. Permitir a inscrição do aluno em disciplinas de progressão parcial e seu respectivo ano, escolhendo em que 

ano letivo deseja cursar. 

4.16. Permitir dispensa de disciplina no caso em que o aluno já tenha cumprido a carga horária. 

4.17. Remanejamento automático de todos os alunos aprovado e reprovado do ano letivo anterior para o ano 

letivo atual em suas respectivas etapas. 

4.18. Geração e impressão automática dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor, diagnóstico e intervenção pedagógica da 
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turma e resumo de avaliação. Os diários poderão ser gerados de duas formas: por turma ou por disciplina. Deverá 

ter a opção de emissão dos diários em branco, para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos 

diários deverá obedecer às matérias da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos, com 

possibilidade de assinatura de todos os docentes. 

4.19. Geração automática do plano de aulas do professor, por escola (turmas únicas) ou por disciplina, professor, 

série, turno, turma, bimestre ou semestre, com suas quantidades de aulas, sequência de aulas, dias letivos, 

respeitando feriados nacionais, estaduais, municipais, gerenciando os conflitos de aulas com outras disciplinas ou 

professores. 

4.20. Lançamento do planejamento didático do professor, obedecendo à sua lotação em sua turma, disciplina, 

bimestre/semestre e plano de aulas. O sistema deverá permitir a transferência do conteúdo digitado para outras 

turmas correspondentes a sua lotação, séries e disciplinas. 

4.21. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, 

por avaliações parciais (aluno e suas matérias), gerais (matéria e seus alunos), por alunos com matérias em 

dependência e por alunos com matérias opcionais. Deverá realizar a média automática das notas lançadas por 

disciplina proporcional aos campos lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. 

O lançamento das avaliações poderá ser feito por notas ou relatórios (parecer descritivo). A quantidade de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizadas. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando este estiver abaixo, 

assim como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema 

deverá ter como facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação 

e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha eletrônica, podendo ter a liberdade de navegar entre 

as células de notas e faltas assim como os vários alunos utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido, 

obedecendo à relação da disciplina e dos alunos com suas notas e faltas. 

4.22. O sistema deverá permitir as movimentações dos alunos (transferido para mesma unidade da rede, 

transferido para unidades da rede, transferidos para fora das unidades da rede, desistentes, classificados, 

reclassificados, falecidos, retidos). Não permitir exclusão da movimentação, mas sim anulação, podendo voltar o 

estado original do aluno. Permitir transferência por meio eletrônico de alunos entre unidades escolares do município 

ou entre os municípios, enviando informações (dados pessoais, notas, faltas, etc.) da unidade de origem para a 

unidade de destino, evitando e recadastro das mesmas. 
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4.23. Permitir à enturmação automática ou manual, assim como a possibilidade de reverter o processo de 

enturmação total de toda a turma por diversos critérios. Disponibilizar informações de vagas disponíveis e 

possibilitar alterações no número de chamada a qualquer momento para melhor organização da turma. Gravar 

histórico de enturmação, desenturmação e mudança de número de chamada do aluno. 

4.24. O sistema deverá ter procedimentos de avaliação (cálculo/simulações) e seleção dos dados dos alunos por 

escola, série, turno ou turma, para apuração automática do resultado final do aluno e disciplina, classificando o 

resultado final em situação e características como exame final, reprovação por desempenho, reprovação por falta, 

aprovação por desempenho, aprovação por promoção, aprovação com dependência. Permitir impressão do 

resultado final dos alunos/disciplinas. Apontar a falta de digitação de informações imprescindíveis para a apuração 

do resultado final (médias bimestrais / semestrais). 

4.25. O sistema deverá ter o controle das ocorrências disciplinares dos alunos com definição de alerta automático 

para as devidas providências. 

4.26. Todos os relatórios que possuírem a impressão da assinatura dos responsáveis deverão ter a possibilidade de 

abreviação automática dos seus nomes. 

5. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO MÓDULO GESTÃO ADMINISTRATIVA, PEDAGÓGICA 
E ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 

 
5.1. Configurações de Matriz Curricular: 

Nome, Horas aulas, Mascara de notas, Nomenclaturas, Carga Horária Total, Tipo de Matriz, Disciplinas, Média, 

Carga Horária, Carga Horária Extra, Quantidade de Faltas, Média Mínima, Exame, Legenda. 

5.2  Registro de Avaliação 

Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar,  

Disciplina, Ordem Disciplina, Ordem Critério, Grupo, Descrição. 

Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino, Tipo Avaliação. 

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais como: Novo, Abrir, 

Salvar, Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar Fonte, Aumentar Fonte, Negrito, Itálico, 

Sublinhado, Alinhamento a Esquerda, Alinhamento a Centralizar, Alinhamento a Direita, Alinhamento 

Justificar, Marcadores, Exibir Régua, Exibir Barra de Status e Informações, evitando assim o uso de editores de 

textos terceirizados. 

5.3. Cadastro de Disciplinas 
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Código da disciplina, Nome da Disciplina, Sigla, Tipo da Disciplina, Dependência, Optativa, Tipo, Legenda, 

Disciplina MEC, Disciplina AEE, Atividades Complementares, Disciplinas Dependência, Área de 

Conhecimento Ordem. 

5.4. Tipo de Disciplinas 

Código, Grupo, Subgrupo, Descrição. 

5.5. Cadastro de Área de Conhecimento 

Código, Ordem, Área, Sigla, Área Global. 

5.6. Horário de Aulas ou Plano De Aulas 

Modelo Único: Tipo do Plano, Horário, Escola, Tipo do Período, Período, Data Inicial, Data Final. 

Modelo Universal: Tipo do Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Disciplina, Tipo do Período, Professor, 

Período, Data Inicial, Data Final. 

5.7.  Quadro de Aula 

Tipo Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Tipo Período, Observação, Período, Data Início, Data Término, 

Horário Principal, Contra Turno, Intervalo, Não Disponível, Sem Lotação, Aulas, Disciplinas, Professores, Carga 

Horária Semana, Dias Letivos, Disciplinas/Lotações: Código, Disciplina, Sigla, Cód. Professor, Professor, Quadro 

de Aulas: Domingo, Segunda Feira, Terça Feira, Quarta Feira, Quinta Feira, Sexta Feira, Sábado, 1ª Aula, 2ª Aula, 3ª 

Aula, 4ª Aula, 5ª Aula, Intervalo, Múltiplas Inserções. 

5.8. Calendário Escolar 

Escola, Tipo Período, 1º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 2º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 3º 

Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 4º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, Observação, Calendário 

Escolar, Itens: Legenda, Data Início, Data Término. 

5.9.  Cadastro de Feriado 

Data, Descrição, Tipo. 

5.10. Cadastro de legenda de notas 

Código, Legenda, Nota, Sigla, Descrição. 

5.11. Cadastro De Livros 

Código, Nome, Data Inicial, Data Final. 

5.12.  Cadastro de Linha de Transporte 

Código, Descrição, Órgão Responsável. 

Tipos de veículos utilizados no transporte escolar público, sendo: 

Rodoviário: Vans/Kombis, Microônibus, Ônibus, Bicicleta, Tração Animal, Outro. 



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 50 de 98 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

 

Aquaviário/Embarcação (Capacidade): Até 5 alunos, Entre 5 a 15 alunos, Entre 15 a 35 alunos, Acima de 35 alunos. 

Ferroviário: Trem/Metrô. 

5.13. Cadastro de Sala de Aulas 

Código, Nome da sala. 

5.14. Cadastro de Questionário Infantil 

Código, Grupo, Descrição, Ordem e Descrição do Tema, Ordem e Descrição da Pergunta. 

5.15.  Cadastro de Documentos 

Código, Nome, Tipo, Editor de Textos, Campos Disponíveis. 

5.16  Cadastro de Outras Escolas 

Código, Código do INEP, Situação, Nome da Escola, Nome Reduzido, Município, Cidade ou Distrito, Logradouro, 

Zona, Numero, Complemento, Caixa Postal, CEP, Bairro, DDD, Telefone, Fax, Telefone Publico, E-mail. 

5.17. Cadastro De Ano Letivo 

Ano, Inicio, Termino ou Previsão, Encerramento. 

5.18. Cadastro de Parâmetros Escolar 

Ano Letivo, Data Censo, Diretor, Secretário, Coordenador, Responsável pela Merenda, Digita Total de Faltas no 

Canhoto, Quantidade de Avaliações no Canhoto, Assume Recuperação com Média Final, Nota de Recuperação, 

Recuperação por Avaliação, Quantidade de Matérias de Dependência, Falta Proporcional do Aluno Extraordinário, 

Totaliza Faltas por Matéria, Quantidade de Exames, Quantidade de Dias para Encerrar o Canhoto, Calcula Média 

do Exame Final, Calcula Média da Recuperação, Tipo de Media, Tipo de Recuperação, Quantidade de Dias Letivos, 

Bimestral, Período dos Bimestres Inicial e Final, Quantidades de dias Letivos Semestral, Período dos Semestres, 

Pesos Bimestrais ou Semestrais. 

5.19. Cadastro De Endereços 

Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição Logradouro; 

Endereços: Código, Tipo Logradouro, Logradouro; 

Bairros: Código, Descrição, Setor; 

Distrito: Código, Nome Distrito, Município; 

Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final; 

Estado: Código, Nome Estado, UF, País; 

País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla. 

5.20. Cadastro de Pessoal Administrativo – Funcionário 
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Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 

Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 

Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 

Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Emissão Carteirinha (Formação Continuada), Curso 

Superior, Instituição de Ensino, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, 

Pagina Numero da Matricula, Data Admissão, Cargo, Função, Data Desligamento. 

5.21. Cadastro de Horário de Funcionários 

Código, Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Horário Especifico, Horário. 

5.22. Cadastro de Professores 

Código, Código INEP, Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, 

Complemento, Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 

Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades 

especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, 

Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de 

Casamento, Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, 

Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 

Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo 

Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, 

Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Tipo do Curso, 

Instituição, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Situação, Graduação, Admissão, Nível Salarial, 

Data Desligamento, Referencia Salário, Classe, Piso Salarial. 

5.23. Cadastro de Filiação 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 
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Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Número da Reservista, 

Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 

Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas. 

5.24. Cadastro de horário ou turno 

Código, Turno, Descrição, Horário Principal, Contra Turno, Tempo Aula, Tolerância, Horário Início, Horário 

Termino, Intervalo Início, Intervalo Fim, Quantidade de Aulas, Carga Horário Diária, Quantidade de Aulas 

Semanais, Intervalo após. 

5.25.  Cadastro de etapa 

Código, Etapa Global, Sigla Global, Etapa, Sigla, Promover Alunos, Contar Alunos para Distribuição de Merenda, 

Livro, Tipo Período, Etapa Anterior, Curso, Modalidade. 

5.26. Cadastro de escola 

Código, Código INEP, Situação, Nome, Nome Reduzido, Cidade ou Distrito, Zona, Numero, Logradouro, 

Complemento, Bairro, Caixa Postal, Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude). DDD, Telefone, Fax, 

Telefone Público, Órgão Regional, Registro/Credenciamento, Data Criação, Ato da Criação, Data de 

Encerramento, Denominação, Credenciamento, Tipo de Escola Privada, Conv. Poder Púb., CNPJ, CNPJ 

Mantenedora Principal, CNAS, CEBAS, Empresa Grupos Empresariais do Setor Privado ou Pessoa Física, 

Organização Não Governamental(ORG) Internacional ou Nacional/Oscip, Instituições sem Fins Lucrativos 

(APAE/Pestalozzi), Sindicatos de Trabalhadores ou Patronais, Associações, Cooperativas, Sistema S (Sesi, Senai, 

Sesc e outros), Prédio Escolar, Templo ou Igreja, Sala de Empresa, Casa do Professor, Salas em Outras Escolas, 

Galpão, Rancho, Barracão, Unidade Internação Socioeducativa, Unidade Prisional, Abastecimento de Água, Rede 

Pública, Poço Artesiano, Cacimba, Cisterna, Poço, Fonte, Rio, Igarapé, Fornecimento de Energia, Rede Pública, 

Gerador, Fontes Alternativas, Esgoto Sanitário, Rede Pública, Fossa, Destinação do Lixo, Coleta Periódica, Queima, 

Joga em Outra Área, Recicla, Enterra, Tipo de Água Consumida, Dependências, Quantidade de Sala de Direção, 

Quantidade de Sala de Professor, Quantidade sala Secretaria, Quantidade de laboratório de Informática, Quantidade 

de Laboratório de Ciências, Quantidade de Salas de Recurso Multifuncional-AEE, Quantidade de Quadra Coberta, 

Quantidade de Quadra Descoberta, Quantidade de Cozinha, Quantidade de Biblioteca, Quantidade Sala de Leitura, 

Quantidade de Parque, Quantidade de Berçário, Quantidade de Banheiro Exterior, Quantidade de Banheiro Interior, 
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Quantidade de Banheiro c/ Chuveiro, Quantidade de Refeitório, Quantidade de Banheiros Adaptados para 

educação Infantil, Quantidade de Despensa, Quantidade de Almoxarifado, Quantidade de Auditório, Quantidade de 

Pátio Coberto, Quantidade de Pátio Descoberto, Quantidade de Alojamento para Professor, Quantidade de 

Alojamento para Aluno, Quantidade de Área Verde, Quantidade de Lavanderia, Quantidade de Salas de Aulas, 

Quantidade de Salas de Aulas Utilizadas, Quantidade de Banheiros Adaptados para Portadores de Necessidades 

Especiais, Dependência Adaptadas, Equipamentos, Quantidade de Televisores, Quantidade de Copiadoras, 

Quantidade de Antena Parabólica, Quantidade de Impressora, Quantidade de Vídeo Cassete, Quantidade de 

Retroprojetor, Quantidade de DVD, Quantidade de Aparelho de Som, Quantidade de Datashow, Quantidade de 

Fax, Quantidade de Máquina Fotográfica/Filmadora, Computadores, Quantidade de Computadores na Escola, 

Quantidade de Computadores Administrativos, Quantidade de Computadores Alunos, Acesso à Internet, Banda 

Larga, Alimentação Escolar, Quantidades de Merendas por Dia, Livros Devolvidos do Ano Anterior, Livros 

Devolvidos do Ano Anterior em Condições de Uso, Atendimento a Educação Especial-AEE, Atividades 

Complementares, Modalidades, Tipos de Etapas, Ensino Fundamental Organizado em Ciclos, Local Diferenciado, 

Materiais Didáticos Específicos, Quilombola, Indígena, Educação Indígena, Escola cede espaço para turmas do 

Brasil Alfabetizado, Escola abre aos finais de semana para a comunidade, Escola com Proposta Pedagógica de 

Formação por Alternância, Autorizações de Ensino, Reconhecimento de Ensino, Amparo Legal, 

Compartilhamentos. 

5.27 . Cadastro de Matriculas 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Matrícula, Numero de Certidão Nascimento, Livro, 

Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de 

Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Documento, Tipo do Órgão Emissor, Unidade 

Federativa, Certidão de Casamento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, 

Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, 

Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, 

Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de 

Casamento, Código de CBO, Passaporte, Data da Matricula, Matricula, Numero de Chamada, Matricula Anterior, 

Código INEP Aluno, Código Matricula INEP, Envio na Situação Final, Escola, Etapa, Turno, Turma, Modalidade 

MEC, Etapa MEC, Tipo de Matricula, Bolsa Família, Seguro de Vida, Transferido de Fora, Tipo de Avaliação 

Anterior, Transporte Escolar, Matricula Extraordinária, Período a Cursar, Semestre, Linha Ônibus, Recebe 

Escolarização em Outro Espaço, Optante pela Disciplina de Educação Religiosa, Situação Anterior, Escola 
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Anterior, Etapa Anterior, Cursou Através De, Rede, Localização da Escola Anterior, UF ou Pais da Escola Anterior, 

Observação. 

5.28. Matricula automática 

Informações Ano Anterior: Escola, Etapa, Turno, Turma, Aprovado, Rematrícula, Reprovado, Matrícula, Nome do 

aluno, Nova Matrícula, Novas Matrículas: Escola, Etapa, Turno, Data, Modalidade Mec, Etapa Mec, Nome do 

Aluno 

5.29. Lista de Espera 

Solicitação: Ano, Data Solicitação, Situação, Data Situação, Etapa, Apresentou Atestado de Série, Escola, Turno. 

Aluno: Nome, Data Nascimento, Apresentou Certidão de Nascimento, Tipo da Certidão, Matrícula, Termo, Livro, 

Folha, Transporte Escolar, Tipo Transporte, mora próximo à escola, Bolsa família, Portador de Necessidades 

Especiais, Necessita de Cuidador. 

Responsável: Nome, Parentesco, CPF, RG, Endereço, Número, complemento, Bairro, Zona, Telefone, E-mail. 

Observação. 

5.30. Documento entregue 

Código, Data Solicitação, Hora Solicitação, Data da Entrega, Hora da Entrega, Matrícula, Responsável pelo Aluno, 

Outro, Funcionário Responsável, Tipo Documento: Histórico Escolar, Boletim, Atestado de Série, Carteira de 

Estudante, Requerimento de Transferência, Ficha Individual, Atestado de Conclusão, Outro Documento, 

Declaração de Transferência, Registro de Avaliação, Certificado de Conclusão, Observação. 

5.31. Parecer psicopedagógico 

Código, Tipo Período, Período, Matrícula, Parecer. 

5.32. Remanejamento da turma 

Situação: Aprovados, Reprovados, Escola, Etapa, Turno, Turma, Data, Motivo, Município Destino, Escola Destino, 

Funcionário Responsável, Observação, Alunos Remanejados: Matricula, Número Chamada, Nome do Aluno, Inep 

do Aluno, Data Remanejamento, Chave Eletrônica. 

5.33. Remanejamento de transferência 

Município de Origem, Chave Eletrônica do Aluno, Código Inep do Aluno, Escola, Nome do Aluno, Data de 

Nascimento, Etapa Atual, Ano Atual, Situação Final, Nome da Mãe, Nome do Pai, Nome do Responsável. 

 

6. MÓDULO CENTRAL DE GERENCIAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO – DESKTOP – 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIA 



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

 

                                 AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 55 de 98 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

 

6.1. Gerenciamento centralizado das informações de todas as unidades de ensino da rede estadual em tempo real 

através de conexão via internet ao banco de dados central (Data Center); 

6.2. Possibilitar aos gestores da secretaria de educação do estado à obtenção de dados estatísticos, administrativos e 

pedagógicos de todas as unidades de maneira analítica e sintética em forma de relatórios ou consultas em tela; 

6.3. Possibilitar a visualização de todos os dados de cada unidade escolar, mas impedindo sua manipulação (inclusão, 

alteração ou exclusão); 

6.4 Possuir as mesmas características, funcionalidades e dados (cadastros, relatórios, etc.) do módulo (6) de gestão 

administrativa escolar. 

 

7.  MÓDULO WEB (INTERNET) PARA CONSULTA DE ALUNOS, PAIS E MANUTENÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES PARA PROFESSORES 

 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS 

 

7.1. O sistema deverá estar disponível para consulta via Internet podendo ser acessado por dispositivos móveis 

como (SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.), de acordo com os níveis de acesso, priorizando a 

disponibilidade dos dados ao usuário em telas menores de forma que não sejam necessário barras de rolagens 

horizontais. A visualização dos relatórios deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de formato PDF; 

7.2. O acesso via browser deve ser de forma segura utilizando o protocolo HTTPS, garantindo confiabilidade e 

segurança as transações realizadas dentro do sistema; 

7.3. O login será realizado de forma unificada por CPF evitando a memorização de vários usuários diferentes, 

também assim garantimos a legitimidade do usuário pois os dados pessoais são validados na receita federal. Cada 

CPF terá vinculado um perfil onde o usuário irá informar o e-mail e celular onde estes serão utilizados para 

validação de informações e restauração de senha no sistema; 

7.4. O usuário possuirá acesso a uma interface semelhante a um desktop, onde neste terá acesso à barra de 

navegação, dados de usuário, poderá abrir várias janelas do sistema ao mesmo tempo, maximizar, minimizar e 

gerenciar telas favoritas para facilitar acessos futuros, também é possível visualizar as telas mais utilizadas e as 

fechadas recentes. Como um ambiente desktop, é possível também que o usuário customize o papel de parede no 

sistema como desejar; 

7.5. O usuário poderá organizar todos os favoritos por pastas criadas por ele mesmo, facilitando novas iterações 

com o sistema mantendo tudo do jeito do usuário; 
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7.6. O sistema deverá permitir que o usuário continue os lançamentos mesmo que o sistema esteja sem internet, e 

que ao gravar os dados fiquem salvos nos dispositivos (computador, tablete, celulares) para quando houver internet 

novamente estes sejam sincronizados para a nuvem, mesmo desligando os dispositivos, evitando assim quaisquer 

percas de dados;  

7.7. Controle de sessão por usuário, evitando que o mesmo usuário seja aberto em mais de um local. Caso o usuário 

esquecer o sistema aberto após um prévio tempo determinado de inatividade a sessão será desativada 

automaticamente; 

7.8. Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico Escolar, Ficha de 

Matricula/Rematrícula/Pré-Matrícula) deverão ter como segurança e garantia de autenticidade a geração de uma 

chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e dois) caracteres, para futura validação do documento e reimpressão; 

7.9. Também será possível o envio do relatório para o e-mail do usuário logado para documentação, onde este 

poderá ser reenviado para qualquer usuário que assim desejar, mantendo uma cópia para si do documento. 

 

PARA OS ALUNOS 

 

7.10. Estarão disponíveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de Notas ou Relatório, Histórico 

Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e disciplina do aluno, Emissão da carteirinha 

estudantil do aluno com foto e código, Ficha de Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e 

faltas) em relação a sua turma, Atestado de Frequência, Registro de Avaliação. 

 

PARA OS PROFESSORES 

 

7.11. Estará disponível a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas turmas lotadas, tais como 

conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas, pareceres parciais e finais, de maneira bimestral, semestral e 

anual por disciplina ou área de conhecimento, além de relatórios de conferência dos lançamentos e impressão do 

diário de classe; 

7.12. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter como facilidade de 

manipulação, operação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação e faltas, possibilitando navegar em 

ambientes desktop com teclas de atalho e nos campos de notas e faltas deverá navegar livremente entre os 

lançamentos utilizando as setas do teclado em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina e dos 

alunos com suas notas e faltas; 
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7.13. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, por 

avaliações parciais (aluno e suas matérias), por alunos com matérias em dependência e por alunos com matérias 

opcionais. O sistema deverá realizar a média automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos 

lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das avaliações 

poderá ser feito por notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A /C.B.A. O número de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizados. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando estiver abaixo, assim 

como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular; 

7.14. Deverá disponibilizar a impressão dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor e resumo de avaliação. Os diários poderão 

ser gerados por Escola, Etapa, Turno, Turma ou Disciplina. Deverá ter a opção de emissão dos diários em branco, 

para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias da matriz 

curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos; 

7.15. Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre, semestre e plano de 

aulas já estabelecido; 

 

7.16. O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para cada aluno, tais como: 

Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e complementar, Disciplina, Ordem, Grupo 

e Descrição. 

Grupo de critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino e Tipo de Avaliação. 

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto, texto formatado de acordo com a configuração estabelecida 

via parametrização. 

 

PARA OS PAIS 

 

7.17. Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os filhos matriculados na escola, 

facilitando a pesquisa. 
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8.  DO SUPORTE E MANUTENÇÕES 

8.1. O Serviço de suporte técnico compreenderá a disponibilidade de profissional especialista no sistema de gestão 

para acompanhamento via atendimento remoto, por telefone, e, ou in loco, junto aos usuários, e orientação dos 

mesmos à plena utilização dos recursos disponíveis nos sistemas, bem como o apoio à implantação de novas 

metodologias de trabalho; 

8.2. O serviço de suporte técnico aos usuários deverá estar disponível via e-mail, telefone, ou pessoalmente, para 

sanar dúvidas relativas à operação e administração dos sistemas de gestão. Este serviço deverá estar disponível 

durante todo o período de vigência do contrato/ata; 

8.3. O serviço de manutenção consistirá na atualização tecnológica das funcionalidades dos sistemas e gestão, 

compreendendo desenvolvimentos evolutivos e corretivos, em função da edição de novas regras, legislação, 

instruções dos órgãos competentes da esfera federal. 

8.4. Este serviço deverá estar disponível durante todo o período de vigência do contrato/ata, com início a partir da 

assinatura do contrato. 

8.5. A contratada deverá indicar técnico competente e responsável, pertencente ao seu quadro funcional, que atuará 

como representante da empresa perante as atividades relacionadas à execução contratual.  

8.6. A Contratada deverá disponibilizar ferramenta Web ou por e-mail integrada com cada solução para atendimento 

às demandas geradas através de interações possibilitando atendimento on-line e/ou registro de chamados, 

cronologicamente controlados; 

8.7. A Contratada deverá sempre que solicitado informar prazo para o atendimento dos chamados em aberto 

solicitados, devendo respeitar os prazos pré-determinados dos seguintes itens: 

8.7.1. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de capacitação de usuários (que deverá ser realizada na Escola, 

Creche ou Secretaria aonde o usuário estiver lotado); 

8.7.2. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de correções nos softwares de prioridade baixa. Considera-se 

prioridade baixa aquelas que o fato não impede o funcionamento do software, podendo ser simples validação de 

campo, por exemplo; 

8.7.3. Até 04 (quatro) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade normal. Considera-se 

prioridade normal aquelas que o fato impede o funcionamento perfeito do software, porém existe uma segunda 

opção que, mesmo que manual, possibilita o funcionamento do software, como por exemplo um erro de tela 

que mesmo apresentando a mensagem o software grava a informação; 

8.7.4. Até 03 (três) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade alta. Considera-se 

prioridade alta aquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém existe a possibilidade de 
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manutenção técnica paliativa feita pelo suporte, que possibilita a utilização do software, que deverá ser corrigida 

para normal utilização. Por exemplo, o software faz determinado cálculo, porém só está sendo realizado com 

intervenção do suporte; 

8.7.5. Até 02 (dois) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade urgente. Considera-se 

prioridade urgente àquela que o fato impede o funcionamento do software mesmo com a intervenção do 

suporte. Por exemplo, quando o software não abre nem mesmo quando o suporte utiliza seu usuário e senha; 

8.7.6. Até 02 (duas) horas para atendimento de correções no software de prioridade imediata. Considera-se 

prioridade imediata àquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém a utilização do software 

naquele momento é incontestável. Por exemplo, o software gera erro ao realizar a matricula de um aluno que 

está ocorrendo naquele momento, desta forma a empresa deverá promover a correção imediatamente para não 

frustrar o ato. 

8.8. O não cumprimento da empresa sem justificativa aceitável acarretará nas penalizações previstas no 

contrato/ata. 

8.9 A empresa contratada deverá considerar como início da contagem do prazo a data e hora de recebimento via 

protocolo, presencial ou online, de notificação da contratante. 

8.10. Existem escolas no interior do Munícipio (Zona Rural), aonde será necessária a realização de visitas e 

treinamentos, e a empresa contratada deverá considerar esta informação. 

 

9.  TREINAMENTO 

 

9.1. O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos sistemas integrados de 

gestão para a operação e administração dos mesmos, de forma a permitir a plena utilização dos recursos disponíveis 

nos sistemas. 

9.2. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a emissão da ordem de serviço, para iniciar o 

processo de migração/implantação, com o prazo máximo de 5 (cinco) dias para disponibilização de 100% dos 

sistemas contratados (Obs. Esse prazo já inclui o treinamentos dos usuários). 

9.3. Os serviços de treinamento deverão ser prestados nas dependências da sede deste órgão e quando possível ou 

necessário, também nas dependências da Contratada, sempre por técnicos do quadro permanente da licitante 

vencedora e sob acompanhamento do fiscalizador do contrato designado pela administração deste órgão. 
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9.4. A Contratada deverá realizar treinamento e capacitação plena aos servidores designados pela Contratante, 

envolvidos com a área objeto deste contrato, tanto nas rotinas manuais quanto nas de uso dos meios 

computacionais. 

9.5. Durante o período de vigência do Contrato/Ata, todas as adaptações que forem implantadas deverão ser 

precedidas de treinamento e capacitação necessários ao bom uso das ferramentas. 

 

10. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS 

10.1. Descrição, quantidade e Preços praticados no mercado; 

 
LOTE Nº ....  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIT. TOTAL 

1        

TOTAL  

 

10.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 

fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 

administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 

  b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 

ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 

10.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

10.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.) 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Após a emissão da Nota Fiscal, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da mesma. 

11.2. Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da contratação, correndo 

por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

11.3. Fornecer o transporte dos materiais, ferramentas, equipamentos e seu pessoal até os locais da execução dos 

serviços; 
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11.4. Responsabilizar-se pelos pagamentos, sem qualquer reembolso por parte do Município Contratante, de 

indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a 

terceiros; 

11.5. Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da contratação, correndo 

por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

11.6. Pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços e as despesas decorrentes da execução dos serviços; 

11.7. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

11.8.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

11.9.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses. 

11.10. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

11.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a prestação do serviço, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

11.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

11.13. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

11.14. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

11.15. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

11.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 
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11.17. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

11.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

11.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

11.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

12.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

12.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

12.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

12.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

12.6. Efetuar o pagamento á contratada, nas condições estabelecidas no edital. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

12.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A prestação dos serviços, objeto da presente licitação, será de acordo com a autorização de fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras. 
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13.2. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a emissão da ordem de serviço, para iniciar o 

processo de migração/implantação, com o prazo máximo de 5(cinco) dias para disponibilização de 100% dos 

sistemas contratados. 

13.3. A empresa vencedora deverá pegar o atesto da pessoa responsável pelo local onde os serviços foram prestados 

e apresentar ao Setor de Compras logo após a finalização do mesmo.  

13.4. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer serviço durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

13.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

13.6. Prestar e dar garantia dos serviços executados. 

 

14. DO EMPENHO 

14.1. Após a emissão da Nota Fiscal, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da Nota Fiscal. 

14.2. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, será substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

14.3. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação: 
 
Proj/Ativ. 2.020 ...........................................       Manutenção do Fundo Mun. De Educação 
(141) 3.3.90.39.33 ..........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                                       Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 

 
Proj/Ativ. 2.028 ...........................................       Manutenção e Encargos com Salário Educação 
(243) 3.3.90.39.33 ..........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                                       Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 

 
Proj/Ativ. 2.036 ...........................................       Manutenção e Encargos com ensino Infantil 40% 
(216) 3.3.90.39.33 ..........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                                       Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 

 
Proj/Ativ. 2.037 ...........................................       Manutenção e Encargos com Ensino Fundamental 40% 
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(228) 3.3.90.39.3 ............................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                                Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ 

 
 
16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, após o fechamento mensal dos 

serviços, e a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado para esse fim. 

16.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

16.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

16.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

16.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 

os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

16.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 

Contratado. 

 

17. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

17.2.Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 

Preços; 

17.3. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

17.4. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

17.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

17.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstrada e justificadas; 

17.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

17.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
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17.9. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

17.10. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 

17.11. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a, 

garantida prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

18.1.1. Notificação / Advertência; 

18.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou; 

18.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

18.2. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado 

do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

 I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 

a presente ata de Registro de Preços. 

        II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 

Presencial nº 010/2018 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

       III. É vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

20. DO FORO 
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20.1. Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 

 

Vila Rica / MT, ..... de ........  de 2018. 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2017-2020 

C.P.F.: 421.481.893-87 
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

----------------------------------------------- 
................................. 

CPF: ................................... 
RG: .................................... 

 

----------------------------------------------- 
................................... 

CPF: …………………….. 
RG: ……………………..
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ANEXO 03 

MINUTA DO CONTRATO   

 

 CONTRATO DE .............. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA E A EMPRESA 

............................. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica 

- MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua 

Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, brasileiro, residente e 

domiciliado à Rua 04, nº 36, Setor sul, nesta cidade de Vila Rica - MT, portador da Cédula de Identidade RG nº 

1614784 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 328.086.071-72, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e por outro lado a empresa ......................................... sociedade ........................., sita à 

..................... ........................município ...................... inscrito no CNPJ.............................. - sob o   número ......................... 

neste ato representado por seu administrador, Sr..............................., inscrito no CPF: ........................... e Portador 

do RG: ..........................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e perante as testemunhas a final 

firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada Processo Licitatório nº 097/2018 e que se 

regerá pelo Pregão Presencial 010/2018, e a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como a Lei 

10.520/2002 e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços 

especializados de assessoria, consultoria e softwares de gestão administrativa, acadêmica, pedagógica e estatística 

educacional para licença de uso, incluindo conversão de dados, implantação e treinamento, para utilização da 

secretaria municipal de educação, conforme especificação e quantidades descritas no Anexo 09. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto nos artigos 54 e seguintes, da Lei nº 8.666/1993, que foi 

devidamente autorizado pela Autoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada por meio do 

Parecer Jurídico, os quais instruem o processo licitatório. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Todas as unidades educacionais deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio de internet em 

um sistema de gestão educacional unificado, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line 

(desconectado). Os softwares (Desktop e WEB) devem estar preparados para trabalhar em modo "off-line" 

(desconectado), ou seja, quando não houver conexão com o banco de dados central (data center), as unidades 

(escolas, secretarias, creches, etc.) e usuários da rede municipal de ensino (acessando de qualquer local) deverão 

trabalhar normalmente, em seus computadores e dispositivos móveis, realizando todas as tarefas administrativas de 

sua unidade, independentemente do tempo de retorno da conexão com a Internet. Quando houver o retorno da 

conexão com o banco de dados central (data center) através da internet, todas as tarefas e registros realizados pelas 

unidades e usuários deverão ser sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), 

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado. O 

sistema deverá estar integrado e habilitado às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EUCACENSO (1ª e 2ª etapas) de todas 

as unidades educacionais. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de experiência e capacidade 

técnica referente ao ano letivo de 2018, fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público, emitido e assinado pela 

Secretária de Educação da Rede Municipal de Ensino, que qualifica a empresa quanto às exigências deste edital e 

garante que todas as unidades (escolas, creches) enviaram as informações através do sistema, anexando os recibos de 

envio do censo educacional de cada unidade aos atestados; 

3.2. Os sistemas serão fornecidos na modalidade de licenciamento ou cessão de direito de uso; 

3.3. O sistema (Desktop/Web) deverão operar On/Off-line (conectado/desconectado), ou seja, permitir 

continuar trabalhando e salvando as informações (dados) na ausência de internet, independente do tempo de seu 

retorno e ao mesmo tempo desligando o equipamento, e sincronizará automaticamente todas as informações ao data 

center sem interferência manual do usuário, garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o 

banco de dados local integro e atualizado. A sincronização deverá acontecer automaticamente em modo Full Duplex 

(download/upload); 

3.4. Todas as unidades deverão estar on-line (conectadas) em tempo real por meio da rede mundial de 

computadores (internet) ao sistema de gestão educacional, com a possibilidade de funcionamento em modo off-line 

(desconectado); 

3.5. Utilizar uma ou mais de uma das versões mais recentes dos bancos de dados corporativos, tendo como 

referência os bancos relacionais Oracle, MSSQLServer e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao 

contratante. Banco de dados corporativos refere-se a banco de dados com grande capacidade de armazenamento, 

gerenciamento e processamento de dados; 

3.6. Os módulos do sistema deverão ser integrados em uma única base de dados central (data center), 

interligando todas as unidades escolares através de conexão pela internet. 
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3.7. O Data Center para armazenamento e unificação dos dados (base central) de todas as unidades educacionais 

será oferecido pela Contratada, não cabendo ao contratante nenhum custo adicional pela manutenção, segurança, 

gerenciamento e tráfego dos dados e estará à disposição integralmente (24) vinte e quatro horas, (365) trezentos e 

sessenta e cinco dias por ano; 

3.8. O acesso a qualquer informação será em tempo real entre as unidades escolares e a Secretaria de Educação 

através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

3.9. Os softwares desktop (instalados localmente) deverão estar preparados para trabalhar em modo "on/off-

line" (desconectado/conectado), ou seja, quando não houver conexão (internet) com o banco de dados central (data 

center), as unidades (secretarias, escolas, creches, etc.) trabalharão normalmente, realizando todas as tarefas 

administrativas de sua unidade. Quando houver o retorno da conexão com o banco de dados central (data center), 

todas as tarefas e registros realizados pelas unidades serão sincronizados em modo Full Duplex (upload e download) 

automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), garantindo assim a fidelidade das informações 

geradas e mantendo o banco de dados central integro e atualizado; 

3.10. Os softwares web (instalados no Data Center) com design responsivo e acessado de qualquer navegador 

atualmente deverá permitir aos usuários continuarem trabalhando (permitindo manutenção e salvar os dados) 

mesmo sem internet em qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.). O dispositivo deve manter os 

dados salvos mesmo se for desligado, salvando e atualizando os dados no data center quando a internet retornar. Os 

dados alterados por estes softwares serão sincronizados através da internet para as bases das unidades para permitir 

o gerenciamento local (off-line) dos mesmos (conferência, geração de relatórios e manutenção quando necessário); 

3.11. Todas as tarefas e registros realizados por qualquer dispositivo (computador, tablete, celular, etc.) com 

acesso ao sistema pela internet serão sincronizados automaticamente, sem nenhuma interferência manual (usuário), 

garantindo assim a fidelidade das informações geradas e mantendo o banco de dados local integro e atualizado. Não 

se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este 

controle (sincronização); 

3.12. A sincronização ou atualização automática dos dados realizada por qualquer dispositivo (computador, 

tablete, celular, etc.) ocorrerá em modo Full Duplex (upload e download), ou seja, ambas as bases de dados 

distribuídas atualizam-se automaticamente, trocando informações entre as mesmas. Ressalta-se que é desconsiderada 

a possibilidade do Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser responsável por este processo; 

3.13. O processo de sincronização (upload e download) deverá ser realizado por software independente (sem 

custos), ou seja, não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGBD) ser 

responsável por este controle, facilitando assim a atualização de versões do banco de dados ou até a troca do 

mesmo; 

3.14. O software possibilitará a transferência eletrônica intermunicipal, informações do aluno (dados pessoais e 

familiares, ficha individual, diário de classe e histórico escolar), serão reaproveitadas nas unidades de destino 
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evitando o retrabalho. Define-se interligação com outros municípios os municípios que estão conectados e 

interligados a mesma rede de dados (Data Center) para transferência de informações através da internet. 

3.15. As unidades de ensino e a Secretaria de Educação deverão possuir software de acompanhamento da 

interligação entre as unidades, mostrando o andamento das sincronizações (base local x base central e base central x 

base local), quais estão off-line e on-line. Das que estão on-line, quais estão com os dados em dia e há quantos dias 

não alteram os dados, cada unidade deve listar os terminais que usam o sistema e qual a versão do sistema em cada 

terminal; 

3.16. Terá como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera 

(federal, estadual, municipal e particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. 

Este gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino (federal, estadual, 

municipal e particular) em uma única base de dados (cadastro único). Esta organização nos dados atenderá esta 

Secretaria como um polo centralizador das informações de outras Secretarias de Educação a nível federal, estadual, 

municipal e particular; 

3.17. Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e 

Cultura (MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) e 

PROJETO PRESENÇA (Bolsa Família) de todas as unidades escolares atendidas. 

3.18. Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o sistema do 

INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo do ano letivo atual para consulta, 

averiguação e extração/importação de dados necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do 

Aluno, Endereço, Cidade Natal, etc. 

3.19. O Sistema deverá possibilitar a extração (migração) dos dados da base do Educacenso para a base do 

sistema, tais como Escola, Etapas, Alunos e Docentes com seus respectivos INEPs, NIS, CPF, e todas as 

informações disponíveis no layout do INEP, facilitando os cadastros iniciais. 

3.20. Ser desenvolvidos em linguagem Visual e serem executados nos ambientes Windows ou Linux, utilizar as 

recentes tecnologias e linguagens de desenvolvimento de software, tendo como referência o Java, C# e Delphi XE. 

O Módulo para WEB (Internet) deverá funcionar em qualquer navegador (Browser) atualmente disponível no 

mercado; 

3.21. Ser compatíveis com as versões mais recentes dos bancos de dados relacionais corporativos, sendo 

referência os bancos ORACLE, SQLSERVER e DB2, todos em versões gratuitas, sem custos ao Município; 

3.22. O acesso a qualquer informação deverá ser em tempo real entre as unidades educacionais (escolas, creches) 

e secretaria de educação através de conexão pela internet, independente do número de usuários e conexões; 

3.23. Os computadores da Secretaria de Educação deverão ter uma cópia do banco de dados central atualizada 

em tempo real. 
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3.24. O software deverá possuir registros de transações próprio (rotina de log.), mostrando usuário, data, hora e 

dados acessados ou alterados. Não se considera a possibilidade de o Sistema Gerenciador de Banco de Dados ser 

responsável por este controle. 

3.25. A empresa deverá ter equipe especializada em gestão educacional para atender mensalmente "In Loco" com 

prazo máximo para atendimento de 2 (duas) horas quando solicitado, todas as unidades educacionais da rede 

municipal de educação. 

3.26. O Atendimento a todos os usuários das escolas municipais deverá ser diário, em horário comercial, 

respeitando o fuso horário quando ocorrer, através dos meios de comunicações disponíveis, como chats, MSN, 

Skype ou telefone.  

3.27. O banco de dados é do Município de Vila Rica e ficara instalado em um Servidor indicado pelo Município. 

A empresa contratada fica ciente de que se essas informações forem negadas ao Município independentemente de 

qualquer ocorrência, a mesma sofrera todas as penalidades descritas neste edital. 

 

4. GESTÃO ADMINISTRATIVA, PEDAGÓGICA E ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 

 

4.1. Ter como característica principal a organização e filtro das informações em níveis acesso de Esfera 

(estadual, municipal, federal ou particular), Município, Secretaria Gestora, Unidade de Ensino e Ano de Referência. 

Este gerenciamento é necessário para unificação e centralização dos dados das redes de ensino em uma única base 

de dados (cadastro único) e para acesso das informações via INTERNET. Esta organização nos dados atenderá a 

Secretaria de Educação como um polo centralizador das informações de outras secretarias de educação a nível 

municipal, estadual ou federal. 

4.2. Atender a todos os níveis e modalidades do ensino, tais como educação infantil, ensino fundamental de oito 

e nove anos, ensino médio, educação de jovens e adultos (E.J.A.), organizados em séries, anos, ciclos, seguimentos, 

etapas não seriadas de acordo com características e/ou idade, etc. Atender turmas Multi, Atendimento Educacional 

Especializado – AEE, Integral e Atividade Complementar – AC. 

4.3. Todos os relatórios e gráficos deverão obedecer aos critérios de filtros (esfera, município, secretaria gestora, 

unidade de ensino e ano de referência), com exceção para os relatórios de informações globais que não suportam 

estes filtros, ex. (países, U.F., municípios, série global, tipo de logradouro, logradouro e bairros). 

4.4. Os relatórios Livros de Matricula, Ata de Resultados Finais, Fichas de Matricula/Rematrícula deverá ter 

opção de filtro das informações pelo Curso e Modalidade, Livro de Matrícula cadastrado e formação da turma 

(escola, série turno e turma). 

4.5. Geração das Estatísticas para Censo Escolar (Sexo X Idade, Sexo X Ano de Nascimento, Sexo X Cor e 

Raça, Novatos e Reprovados X Idade, Novatos e Reprovados X Ano de Nascimento, Quantidade e Percentuais de 
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alunos Aprovados, Reprovados, Transferidos, Recebidos por transferência). Estes relatórios deverão ter como filtro 

a data do censo do ano letivo vigente, listar os alunos para conferência e emitir os alunos após a data do censo. 

4.6. Geração de relatórios de gestão pedagógica, tais como: planilha de notas e frequência, filtrando por livro, 

curso modalidade ou turma; Quadro de desempenho dos alunos, filtrando por livro, curso modalidade ou turma; 

Quadro de levantamento estatístico (aprovação, reprovação, desistência, transferências) dos últimos três anos 

letivos, tendo a possibilidade de filtrar por livro, curso modalidade ou turma; Calculo de índices anuais com base na 

data censo; Relatório de alunos por faixa etária, filtrando por livro ou curso modalidade; Relatório de alunos em 

defasagem, considerando como filtro a data censo, livro ou curso modalidade, totalizando por sexo; Totalização de 

alunos por escola, filtrando por livro, curso modalidade ou escola, série, turno, turma; Total de alunos por ano de 

nascimento, filtrando por livro, curso modalidade, ano inicial e ano final. 

4.7. Geração de Gráfico de desempenho anual dos alunos, gráfico dos alunos por faixa etária; Gráfico bimestral 

de desempenho dos alunos; Gráfico bimestral das médias e faltas dos alunos; Gráfico das médias da turma (escola, 

série, turno e turma), gráfico por faixa etária, gráfico por defasagem totalizando por sexo e considerando a data do 

censo escolar, antes e após. Todos os gráficos deverão ter opção de filtrar os dados por livro, curso modalidade, 

turma (escola, série, turno, turma) e tipos de modelos de gráficos (barras, cilindro, cone, pirâmide, seta, cubo, 

gradiente, diamante, elipse), todos com a opção em estilo 3D. 

4.8. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 

4.9. Geração e impressão de toda a documentação do aluno, tais como histórico escolar, boletins de notas ou 

relatório, fichas individuais de notas ou relatório, atestados de séries, livros de matrícula, ata de resultados finais, 

diários de classe, relatório dos alunos com sua situação e idade, relatório dos totais de alunos por escola, relatório 

dos alunos (bolsistas, com necessidades especiais, transportados e suas linhas de transporte, indígenas), emissão de 

carteirinha com foto e código de barras, declarações diversas. 

4.10. Deverá ter rotina de Encerramento do ano letivo, impedindo se existir alunos sem resultado final. 

4.11. Deverá possuir rotina de Abertura do ano letivo com inicialização automática de todos os arquivos 

envolvidos (escolas, series, turnos/horários, turmas, matriz curricular, lotação de funcionários etc.), sem interferir no 

ano letivo anterior. 

4.12. Deverá conter informações necessárias à administração da escola para o envio do Educacenso e interagir 

com os dados do Inep. 
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4.13. Permitir à Lotação do professor responsável pela turma ou disciplina, independente do módulo escolar, data 

inicial e data final, podendo este professor ter outros professores auxiliares (docente, auxiliar, monitor) na sua turma 

ou disciplina. 

4.14. Permitir à matrícula do aluno em disciplina isolada (Opcionais, AEE - Atendimento Educacional 

Especializado, AC - Atividade Complementar), permitindo assim o funcionamento do sistema para cursos que 

seguem regime não seriado. 

4.15. Permitir a inscrição do aluno em disciplinas de progressão parcial e seu respectivo ano, escolhendo em que 

ano letivo deseja cursar. 

4.16. Permitir dispensa de disciplina no caso em que o aluno já tenha cumprido a carga horária. 

4.17. Remanejamento automático de todos os alunos aprovado e reprovado do ano letivo anterior para o ano 

letivo atual em suas respectivas etapas. 

4.18. Geração e impressão automática dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor, diagnóstico e intervenção pedagógica da 

turma e resumo de avaliação. Os diários poderão ser gerados de duas formas: por turma ou por disciplina. Deverá 

ter a opção de emissão dos diários em branco, para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos 

diários deverá obedecer às matérias da matriz curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos, com 

possibilidade de assinatura de todos os docentes. 

4.19. Geração automática do plano de aulas do professor, por escola (turmas únicas) ou por disciplina, professor, 

série, turno, turma, bimestre ou semestre, com suas quantidades de aulas, sequência de aulas, dias letivos, 

respeitando feriados nacionais, estaduais, municipais, gerenciando os conflitos de aulas com outras disciplinas ou 

professores. 

4.20. Lançamento do planejamento didático do professor, obedecendo à sua lotação em sua turma, disciplina, 

bimestre/semestre e plano de aulas. O sistema deverá permitir a transferência do conteúdo digitado para outras 

turmas correspondentes a sua lotação, séries e disciplinas. 

4.21. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, 

por avaliações parciais (aluno e suas matérias), gerais (matéria e seus alunos), por alunos com matérias em 

dependência e por alunos com matérias opcionais. Deverá realizar a média automática das notas lançadas por 

disciplina proporcional aos campos lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. 

O lançamento das avaliações poderá ser feito por notas ou relatórios (parecer descritivo). A quantidade de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizadas. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando este estiver abaixo, 

assim como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema 

deverá ter como facilidade de manipulação, operação, navegação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação 
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e faltas em formato de linhas e colunas, similar a uma planilha eletrônica, podendo ter a liberdade de navegar entre 

as células de notas e faltas assim como os vários alunos utilizando as setas do teclado, em qualquer direção e sentido, 

obedecendo à relação da disciplina e dos alunos com suas notas e faltas. 

4.22. O sistema deverá permitir as movimentações dos alunos (transferido para mesma unidade da rede, 

transferido para unidades da rede, transferidos para fora das unidades da rede, desistentes, classificados, 

reclassificados, falecidos, retidos). Não permitir exclusão da movimentação, mas sim anulação, podendo voltar o 

estado original do aluno. Permitir transferência por meio eletrônico de alunos entre unidades escolares do município 

ou entre os municípios, enviando informações (dados pessoais, notas, faltas, etc.) da unidade de origem para a 

unidade de destino, evitando e recadastro das mesmas. 

4.23. Permitir à enturmação automática ou manual, assim como a possibilidade de reverter o processo de 

enturmação total de toda a turma por diversos critérios. Disponibilizar informações de vagas disponíveis e 

possibilitar alterações no número de chamada a qualquer momento para melhor organização da turma. Gravar 

histórico de enturmação, desenturmação e mudança de número de chamada do aluno. 

4.24. O sistema deverá ter procedimentos de avaliação (cálculo/simulações) e seleção dos dados dos alunos por 

escola, série, turno ou turma, para apuração automática do resultado final do aluno e disciplina, classificando o 

resultado final em situação e características como exame final, reprovação por desempenho, reprovação por falta, 

aprovação por desempenho, aprovação por promoção, aprovação com dependência. Permitir impressão do 

resultado final dos alunos/disciplinas. Apontar a falta de digitação de informações imprescindíveis para a apuração 

do resultado final (médias bimestrais / semestrais). 

4.25. O sistema deverá ter o controle das ocorrências disciplinares dos alunos com definição de alerta automático 

para as devidas providências. 

4.26. Todos os relatórios que possuírem a impressão da assinatura dos responsáveis deverão ter a possibilidade de 

abreviação automática dos seus nomes. 

 

5. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO MÓDULO GESTÃO ADMINISTRATIVA, 

PEDAGÓGICA E ESTATÍSTICA ESCOLAR – DESKTOP 

 

5.1. Configurações de Matriz Curricular: 

Nome, Horas aulas, Mascara de notas, Nomenclaturas, Carga Horária Total, Tipo de Matriz, Disciplinas, Média, 

Carga Horária, Carga Horária Extra, Quantidade de Faltas, Média Mínima, Exame, Legenda. 

5.2  Registro de Avaliação 

Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e Complementar,  

Disciplina, Ordem Disciplina, Ordem Critério, Grupo, Descrição. 
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Grupo de Critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino, Tipo Avaliação. 

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto com recurso de formatação, tais como: Novo, Abrir, Salvar, 

Imprimir, Recortar, Copiar, Colar, Desfazer, Refazer, Mudar Fonte, Aumentar Fonte, Negrito, Itálico, Sublinhado, 

Alinhamento a Esquerda, Alinhamento a Centralizar, Alinhamento a Direita, Alinhamento Justificar, Marcadores, 

Exibir Régua, Exibir Barra de Status e Informações, evitando assim o uso de editores de textos terceirizados. 

5.3. Cadastro de Disciplinas 

Código da disciplina, Nome da Disciplina, Sigla, Tipo da Disciplina, Dependência, Optativa, Tipo, Legenda, 

Disciplina MEC, Disciplina AEE, Atividades Complementares, Disciplinas Dependência, Área de Conhecimento 

Ordem. 

5.4. Tipo de Disciplinas 

Código, Grupo, Subgrupo, Descrição. 

5.5. Cadastro de Área de Conhecimento 

Código, Ordem, Área, Sigla, Área Global. 

5.6. Horário de Aulas ou Plano De Aulas 

Modelo Único: Tipo do Plano, Horário, Escola, Tipo do Período, Período, Data Inicial, Data Final. 

Modelo Universal: Tipo do Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Disciplina, Tipo do Período, Professor, 

Período, Data Inicial, Data Final. 

5.7.  Quadro de Aula 

Tipo Plano, Horário, Escola, Etapa, Turno, Turma, Tipo Período, Observação, Período, Data Início, Data Término, 

Horário Principal, Contra Turno, Intervalo, Não Disponível, Sem Lotação, Aulas, Disciplinas, Professores, Carga 

Horária Semana, Dias Letivos, Disciplinas/Lotações: Código, Disciplina, Sigla, Cód. Professor, Professor, Quadro 

de Aulas: Domingo, Segunda Feira, Terça Feira, Quarta Feira, Quinta Feira, Sexta Feira, Sábado, 1ª Aula, 2ª Aula, 3ª 

Aula, 4ª Aula, 5ª Aula, Intervalo, Múltiplas Inserções. 

5.8. Calendário Escolar 

Escola, Tipo Período, 1º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 2º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 3º 

Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, 4º Bimestre, Início, Término, Dias Letivos, Observação, Calendário 

Escolar, Itens: Legenda, Data Início, Data Término. 

5.9.  Cadastro de Feriado 

Data, Descrição, Tipo. 

5.10. Cadastro de legenda de notas 

Código, Legenda, Nota, Sigla, Descrição. 

5.11. Cadastro De Livros 

Código, Nome, Data Inicial, Data Final. 
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5.12.  Cadastro de Linha de Transporte 

Código, Descrição, Órgão Responsável. 

Tipos de veículos utilizados no transporte escolar público, sendo: 

Rodoviário: Vans/Kombis, Microônibus, Ônibus, Bicicleta, Tração Animal, Outro. 

Aquaviário/Embarcação (Capacidade): Até 5 alunos, Entre 5 a 15 alunos, Entre 15 a 35 alunos, Acima de 35 alunos. 

Ferroviário: Trem/Metrô. 

5.13. Cadastro de Sala de Aulas 

Código, Nome da sala. 

5.14. Cadastro de Questionário Infantil 

Código, Grupo, Descrição, Ordem e Descrição do Tema, Ordem e Descrição da Pergunta. 

5.15.  Cadastro de Documentos 

Código, Nome, Tipo, Editor de Textos, Campos Disponíveis. 

5.16.  Cadastro de Outras Escolas 

Código, Código do INEP, Situação, Nome da Escola, Nome Reduzido, Município, Cidade ou Distrito, Logradouro, 

Zona, Numero, Complemento, Caixa Postal, CEP, Bairro, DDD, Telefone, Fax, Telefone Publico, E-mail. 

5.17. Cadastro De Ano Letivo 

Ano, Inicio, Termino ou Previsão, Encerramento. 

5.18. Cadastro de Parâmetros Escolar 

Ano Letivo, Data Censo, Diretor, Secretário, Coordenador, Responsável pela Merenda, Digita Total de Faltas no 

Canhoto, Quantidade de Avaliações no Canhoto, Assume Recuperação com Média Final, Nota de Recuperação, 

Recuperação por Avaliação, Quantidade de Matérias de Dependência, Falta Proporcional do Aluno Extraordinário, 

Totaliza Faltas por Matéria, Quantidade de Exames, Quantidade de Dias para Encerrar o Canhoto, Calcula Média 

do Exame Final, Calcula Média da Recuperação, Tipo de Media, Tipo de Recuperação, Quantidade de Dias Letivos, 

Bimestral, Período dos Bimestres Inicial e Final, Quantidades de dias Letivos Semestral, Período dos Semestres, 

Pesos Bimestrais ou Semestrais. 

5.19. Cadastro De Endereços 

Tipo dos Logradouros: Tipo, Descrição Logradouro; 

Endereços: Código, Tipo Logradouro, Logradouro; 

Bairros: Código, Descrição, Setor; 

Distrito: Código, Nome Distrito, Município; 

Município: Código, Nome Município, Estado, CEP Inicial, CEP Final; 

Estado: Código, Nome Estado, UF, País; 

País: Código, Nome País, Nacionalidade, Sigla. 

5.20. Cadastro de Pessoal Administrativo – Funcionário 



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal   
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

                              AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 77 de 98 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilarica.mt.gov.br 

 

  

 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 

Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Numero da Reservista, 

Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Titulo Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 

Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 

Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Emissão Carteirinha (Formação Continuada), Curso 

Superior, Instituição de Ensino, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Registro de Posse, Livro, 

Pagina Numero da Matricula, Data Admissão, Cargo, Função, Data Desligamento. 

5.21. Cadastro de Horário de Funcionários 

Código, Descrição, Função, Quantidade de Vagas, Tolerância, Horário Especifico, Horário. 

5.22. Cadastro de Professores 

Código, Código INEP, Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, 

Complemento, Bairro, Município, Zona, CEP, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão 

Nascimento, Livro, Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades 

especiais, Tipos de Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, 

Unidade Federativa, Certidão de Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de 

Casamento, Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, 

Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de 

Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo 

Modelo, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, 

Graduação, Pós Graduação, Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas, Curso Superior, Tipo do Curso, 

Instituição, Curso, Situação do Curso, Ano Inicio, Ano Conclusão, Situação, Graduação, Admissão, Nível Salarial, 

Data Desligamento, Referencia Salário, Classe, Piso Salarial. 

5.23. Cadastro de Filiação 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Numero de Certidão Nascimento, Livro, Folha, data do 

Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de Necessidades 

Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Tipo do Órgão Emissor, Unidade Federativa, Certidão de 

Nascimento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, Número da Reservista, 

Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, Seção, Tipo Sanguíneo, 
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Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, Estado Civil, Estrangeiro, 

Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Numero Certidão Nascimento Novo Modelo, Profissão, Cartório de 

Nascimento, Cartório de Casamento, Código de CBO, Passaporte, Escolaridade, Graduação, Pós Graduação, 

Outros Cursos de Formação Continuada de 40 Horas. 

5.24. Cadastro de horário ou turno 

Código, Turno, Descrição, Horário Principal, Contra Turno, Tempo Aula, Tolerância, Horário Início, Horário 

Termino, Intervalo Início, Intervalo Fim, Quantidade de Aulas, Carga Horário Diária, Quantidade de Aulas 

Semanais, Intervalo após. 

5.25.  Cadastro de etapa 

Código, Etapa Global, Sigla Global, Etapa, Sigla, Promover Alunos, Contar Alunos para Distribuição de Merenda, 

Livro, Tipo Período, Etapa Anterior, Curso, Modalidade. 

5.26. Cadastro de escola 

Código, Código INEP, Situação, Nome, Nome Reduzido, Cidade ou Distrito, Zona, Numero, Logradouro, 

Complemento, Bairro, Caixa Postal, Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude). DDD, Telefone, Fax, 

Telefone Público, Órgão Regional, Registro/Credenciamento, Data Criação, Ato da Criação, Data de 

Encerramento, Denominação, Credenciamento, Tipo de Escola Privada, Conv. Poder Púb., CNPJ, CNPJ 

Mantenedora Principal, CNAS, CEBAS, Empresa Grupos Empresariais do Setor Privado ou Pessoa Física, 

Organização Não Governamental(ORG) Internacional ou Nacional/Oscip, Instituições sem Fins Lucrativos 

(APAE/Pestalozzi), Sindicatos de Trabalhadores ou Patronais, Associações, Cooperativas, Sistema S (Sesi, Senai, 

Sesc e outros), Prédio Escolar, Templo ou Igreja, Sala de Empresa, Casa do Professor, Salas em Outras Escolas, 

Galpão, Rancho, Barracão, Unidade Internação Socioeducativa, Unidade Prisional, Abastecimento de Água, Rede 

Pública, Poço Artesiano, Cacimba, Cisterna, Poço, Fonte, Rio, Igarapé, Fornecimento de Energia, Rede Pública, 

Gerador, Fontes Alternativas, Esgoto Sanitário, Rede Pública, Fossa, Destinação do Lixo, Coleta Periódica, Queima, 

Joga em Outra Área, Recicla, Enterra, Tipo de Água Consumida, Dependências, Quantidade de Sala de Direção, 

Quantidade de Sala de Professor, Quantidade sala Secretaria, Quantidade de laboratório de Informática, Quantidade 

de Laboratório de Ciências, Quantidade de Salas de Recurso Multifuncional-AEE, Quantidade de Quadra Coberta, 

Quantidade de Quadra Descoberta, Quantidade de Cozinha, Quantidade de Biblioteca, Quantidade Sala de Leitura, 

Quantidade de Parque, Quantidade de Berçário, Quantidade de Banheiro Exterior, Quantidade de Banheiro Interior, 

Quantidade de Banheiro c/ Chuveiro, Quantidade de Refeitório, Quantidade de Banheiros Adaptados para 

educação Infantil, Quantidade de Despensa, Quantidade de Almoxarifado, Quantidade de Auditório, Quantidade de 

Pátio Coberto, Quantidade de Pátio Descoberto, Quantidade de Alojamento para Professor, Quantidade de 

Alojamento para Aluno, Quantidade de Área Verde, Quantidade de Lavanderia, Quantidade de Salas de Aulas, 

Quantidade de Salas de Aulas Utilizadas, Quantidade de Banheiros Adaptados para Portadores de Necessidades 

Especiais, Dependência Adaptadas, Equipamentos, Quantidade de Televisores, Quantidade de Copiadoras, 
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Quantidade de Antena Parabólica, Quantidade de Impressora, Quantidade de Vídeo Cassete, Quantidade de 

Retroprojetor, Quantidade de DVD, Quantidade de Aparelho de Som, Quantidade de Datashow, Quantidade de 

Fax, Quantidade de Máquina Fotográfica/Filmadora, Computadores, Quantidade de Computadores na Escola, 

Quantidade de Computadores Administrativos, Quantidade de Computadores Alunos, Acesso à Internet, Banda 

Larga, Alimentação Escolar, Quantidades de Merendas por Dia, Livros Devolvidos do Ano Anterior, Livros 

Devolvidos do Ano Anterior em Condições de Uso, Atendimento a Educação Especial-AEE, Atividades 

Complementares, Modalidades, Tipos de Etapas, Ensino Fundamental Organizado em Ciclos, Local Diferenciado, 

Materiais Didáticos Específicos, Quilombola, Indígena, Educação Indígena, Escola cede espaço para turmas do 

Brasil Alfabetizado, Escola abre aos finais de semana para a comunidade, Escola com Proposta Pedagógica de 

Formação por Alternância, Autorizações de Ensino, Reconhecimento de Ensino, Amparo Legal, 

Compartilhamentos. 

5.27 . Cadastro de Matriculas 

Nome, Nome Social, Fone1, Fone2, Fone Recado, Fax, Logradouro, Numero, Complemento, Bairro, Município, 

Zona, Cep, E-mail, Observação, Site, Data de Nascimento, Matrícula, Numero de Certidão Nascimento, Livro, 

Folha, data do Registro de Nascimento, Sexo, Local de Nascimento, Portador de Necessidades especiais, Tipos de 

Necessidades Especiais, Cadastro de Pessoa Física, Registro Geral, Documento, Tipo do Órgão Emissor, Unidade 

Federativa, Certidão de Casamento, Livro, Folha, Local Registro de Casamento, Data de Registro de Casamento, 

Número da Reservista, Filiação, Cadastro Nacional de Habilitação, Categoria, Validade, Título Eleitoral, Zona, 

Seção, Tipo Sanguíneo, Carteira de Trabalho da Previdência Social, PIS, NIS, Local do Registro de Nascimento, 

Estado Civil, Estrangeiro, Pais Naturalizado, Pais Nascimento, Profissão, Cartório de Nascimento, Cartório de 

Casamento, Código de CBO, Passaporte, Data da Matricula, Matricula, Numero de Chamada, Matricula Anterior, 

Código INEP Aluno, Código Matricula INEP, Envio na Situação Final, Escola, Etapa, Turno, Turma, Modalidade 

MEC, Etapa MEC, Tipo de Matricula, Bolsa Família, Seguro de Vida, Transferido de Fora, Tipo de Avaliação 

Anterior, Transporte Escolar, Matricula Extraordinária, Período a Cursar, Semestre, Linha Ônibus, Recebe 

Escolarização em Outro Espaço, Optante pela Disciplina de Educação Religiosa, Situação Anterior, Escola 

Anterior, Etapa Anterior, Cursou Através De, Rede, Localização da Escola Anterior, UF ou Pais da Escola Anterior, 

Observação 

5.28. Matricula automática 

Informações Ano Anterior: Escola, Etapa, Turno, Turma, Aprovado, Rematrícula, Reprovado, Matrícula, Nome do 

aluno, Nova Matrícula, Novas Matrículas: Escola, Etapa, Turno, Data, Modalidade Mec, Etapa Mec, Nome do 

Aluno 

5.29. Lista de Espera 

Solicitação: Ano, Data Solicitação, Situação, Data Situação, Etapa, Apresentou Atestado de Série, Escola, Turno. 
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Aluno: Nome, Data Nascimento, Apresentou Certidão de Nascimento, Tipo da Certidão, Matrícula, Termo, Livro, 

Folha, Transporte Escolar, Tipo Transporte, mora próximo à escola, Bolsa família, Portador de Necessidades 

Especiais, Necessita de Cuidador. 

Responsável: Nome, Parentesco, CPF, RG, Endereço, Número, complemento, Bairro, Zona, Telefone, E-mail. 

Observação. 

5.30. Documento entregue 

Código, Data Solicitação, Hora Solicitação, Data da Entrega, Hora da Entrega, Matrícula, Responsável pelo Aluno, 

Outro, Funcionário Responsável, Tipo Documento: Histórico Escolar, Boletim, Atestado de Série, Carteira de 

Estudante, Requerimento de Transferência, Ficha Individual, Atestado de Conclusão, Outro Documento, 

Declaração de Transferência, Registro de Avaliação, Certificado de Conclusão, Observação. 

5.31. Parecer psicopedagógico 

Código, Tipo Período, Período, Matrícula, Parecer. 

5.32. Remanejamento da turma 

Situação: Aprovados, Reprovados, Escola, Etapa, Turno, Turma, Data, Motivo, Município Destino, Escola Destino, 

Funcionário Responsável, Observação, Alunos Remanejados: Matricula, Número Chamada, Nome do Aluno, Inep 

do Aluno, Data Remanejamento, Chave Eletrônica. 

5.33. Remanejamento de transferência 

Município de Origem, Chave Eletrônica do Aluno, Código Inep do Aluno, Escola, Nome do Aluno, Data de 

Nascimento, Etapa Atual, Ano Atual, Situação Final, Nome da Mãe, Nome do Pai, Nome do Responsável. 

 

6. MÓDULO CENTRAL DE GERENCIAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO – DESKTOP – 

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIA. 

6.1. Gerenciamento centralizado das informações de todas as unidades de ensino da rede estadual em tempo real 

através de conexão via internet ao banco de dados central (Data Center); 

6.2. Possibilitar aos gestores da secretaria de educação do estado à obtenção de dados estatísticos, administrativos e 

pedagógicos de todas as unidades de maneira analítica e sintética em forma de relatórios ou consultas em tela; 

6.3. Possibilitar a visualização de todos os dados de cada unidade escolar, mas impedindo sua manipulação (inclusão, 

alteração ou exclusão); 

6.4 Possuir as mesmas características, funcionalidades e dados (cadastros, relatórios, etc.) do módulo (6) de gestão 

administrativa escolar. 

 

7.  MÓDULO WEB (INTERNET) PARA CONSULTA DE ALUNOS, PAIS E MANUTENÇÃO 

DAS INFORMAÇÕES PARA PROFESSORES 
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FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS 

 

7.1. O sistema deverá estar disponível para consulta via Internet podendo ser acessado por dispositivos móveis 

como (SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.), de acordo com os níveis de acesso, priorizando a 

disponibilidade dos dados ao usuário em telas menores de forma que não sejam necessário barras de rolagens 

horizontais. A visualização dos relatórios deverá ocorrer exclusivamente em arquivo de formato PDF; 

7.2. O acesso via browser deve ser de forma segura utilizando o protocolo HTTPS, garantindo confiabilidade e 

segurança as transações realizadas dentro do sistema; 

7.3. O login será realizado de forma unificada por CPF evitando a memorização de vários usuários diferentes, 

também assim garantimos a legitimidade do usuário pois os dados pessoais são validados na receita federal. Cada 

CPF terá vinculado um perfil onde o usuário irá informar o e-mail e celular onde estes serão utilizados para 

validação de informações e restauração de senha no sistema; 

7.4. O usuário possuirá acesso a uma interface semelhante a um desktop, onde neste terá acesso à barra de 

navegação, dados de usuário, poderá abrir várias janelas do sistema ao mesmo tempo, maximizar, minimizar e 

gerenciar telas favoritas para facilitar acessos futuros, também é possível visualizar as telas mais utilizadas e as 

fechadas recentes. Como um ambiente desktop, é possível também que o usuário customize o papel de parede no 

sistema como desejar; 

7.5. O usuário poderá organizar todos os favoritos por pastas criadas por ele mesmo, facilitando novas iterações 

com o sistema mantendo tudo do jeito do usuário; 

7.6. O sistema deverá permitir que o usuário continue os lançamentos mesmo que o sistema esteja sem internet, e 

que ao gravar os dados fiquem salvos nos dispositivos (computador, tablete, celulares) para quando houver internet 

novamente estes sejam sincronizados para a nuvem, mesmo desligando os dispositivos, evitando assim quaisquer 

percas de dados;  

7.7. Controle de sessão por usuário, evitando que o mesmo usuário seja aberto em mais de um local. Caso o usuário 

esquecer o sistema aberto após um prévio tempo determinado de inatividade a sessão será desativada 

automaticamente; 

7.8. Os relatórios referentes à documentação do aluno (Boletins, Fichas Individuais, Histórico Escolar, Ficha de 

Matricula/Rematrícula/Pré-Matrícula) deverão ter como segurança e garantia de autenticidade a geração de uma 

chave alfanumérica de no mínimo 32 (trinta e dois) caracteres, para futura validação do documento e reimpressão; 

7.9. Também será possível o envio do relatório para o e-mail do usuário logado para documentação, onde este 

poderá ser reenviado para qualquer usuário que assim desejar, mantendo uma cópia para si do documento. 

 

PARA OS ALUNOS 
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7.10. Estarão disponíveis o Boletim de Notas ou Relatório, Fichas Individuais de Notas ou Relatório, Histórico 

Escolar, Ocorrências - situações relacionadas ao comportamento e disciplina do aluno, Emissão da carteirinha 

estudantil do aluno com foto e código, Ficha de Matrícula com foto e Gráfico de desempenho do aluno (notas e 

faltas) em relação a sua turma, Atestado de Frequência, Registro de Avaliação. 

 

PARA OS PROFESSORES 

 

7.11. Estará disponível a manutenção das informações de seus alunos em suas respectivas turmas lotadas, tais como 

conteúdo ministrado, lançamento das avaliações, faltas, pareceres parciais e finais, de maneira bimestral, semestral e 

anual por disciplina ou área de conhecimento, além de relatórios de conferência dos lançamentos e impressão do 

diário de classe; 

 

7.12. Para os lançamentos das avaliações dos alunos e suas disciplinas, o sistema deverá ter como facilidade de 

manipulação, operação e manuseio os lançamentos das notas, recuperação e faltas, possibilitando navegar em 

ambientes desktop com teclas de atalho e nos campos de notas e faltas deverá navegar livremente entre os 

lançamentos utilizando as setas do teclado em qualquer direção e sentido, obedecendo à relação da disciplina e dos 

alunos com suas notas e faltas; 

7.13. O sistema deverá controlar os lançamentos das avaliações e recuperações dos alunos em suas disciplinas, por 

avaliações parciais (aluno e suas matérias), por alunos com matérias em dependência e por alunos com matérias 

opcionais. O sistema deverá realizar a média automática das notas lançadas por disciplina proporcional aos campos 

lançados (preenchidos), assim como a recuperação da avaliação correspondente. O lançamento das avaliações 

poderá ser feito por notas ou relatórios, quando estes forem dos módulos E.J.A /C.B.A. O número de avaliações 

(campos de notas) e a forma de cálculo da média final deverão ser parametrizados. Para cada lançamento o sistema 

deverá informar se o aluno está abaixo ou acima da média, destacando o lançamento quando estiver abaixo, assim 

como informar a média da turma e a quantidade de alunos acima e abaixo da média para cada disciplina 

correspondente a matriz curricular; 

7.14. Deverá disponibilizar a impressão dos diários de classe com as informações de notas lançadas e frequências, 

capa, gráfico de presenças, termo de abertura, planejamento do professor e resumo de avaliação. Os diários poderão 

ser gerados por Escola, Etapa, Turno, Turma ou Disciplina. Deverá ter a opção de emissão dos diários em branco, 

para o preenchimento manual dos professores. A impressão dos diários deverá obedecer às matérias da matriz 

curricular e a lotação dos professores efetivos ou substitutos; 

7.15. Lançamento do conteúdo ministrado, obedecendo à turma lotada, disciplina, bimestre, semestre e plano de 

aulas já estabelecido; 
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7.16. O sistema deverá controlar os lançamentos do registro de avaliação e seus critérios para cada aluno, tais como: 

Critério Biopsicossocial: Código, Ordem, Descrição. 

Critério Cognitivo: Código, Etapa Global, Incluir etapas do EJA, AEE e complementar, Disciplina, Ordem, Grupo 

e Descrição. 

Grupo de critério Cognitivo: Código, Nome, Etapa Global. 

Legenda de Avaliação: Código, Nome, Sigla, Valor Mínimo, Valor Máximo, Tipo Ensino e Tipo de Avaliação. 

Equipe Pedagógica: Código, Caixa de Edição de Texto, texto formatado de acordo com a configuração estabelecida 

via parametrização 

 

PARA OS PAIS 

 

7.17. Estarão disponíveis os mesmos relatórios dos Alunos além de uma lista com os filhos matriculados na escola, 

facilitando a pesquisa. 

 

8.  DO SUPORTE E MANUTENÇÕES 

 

8.1. O Serviço de suporte técnico compreenderá a disponibilidade de profissional especialista no sistema de gestão 

para acompanhamento via atendimento remoto, por telefone, e, ou in loco, junto aos usuários, e orientação dos 

mesmos à plena utilização dos recursos disponíveis nos sistemas, bem como o apoio à implantação de novas 

metodologias de trabalho; 

8.2. O serviço de suporte técnico aos usuários deverá estar disponível via e-mail, telefone, ou pessoalmente, para 

sanar dúvidas relativas à operação e administração dos sistemas de gestão. Este serviço deverá estar disponível 

durante todo o período de vigência do contrato/ata; 

8.3. O serviço de manutenção consistirá na atualização tecnológica das funcionalidades dos sistemas e gestão, 

compreendendo desenvolvimentos evolutivos e corretivos, em função da edição de novas regras, legislação, 

instruções dos órgãos competentes da esfera federal. 

8.4. Este serviço deverá estar disponível durante todo o período de vigência do contrato/ata, com início a partir da 

assinatura do contrato. 

8.5. A contratada deverá indicar técnico competente e responsável, pertencente ao seu quadro funcional, que atuará 

como representante da empresa perante as atividades relacionadas à execução contratual.  

8.6. A Contratada deverá disponibilizar ferramenta Web ou por e-mail integrada com cada solução para atendimento 

às demandas geradas através de interações possibilitando atendimento on-line e/ou registro de chamados, 

cronologicamente controlados; 
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8.7. A Contratada deverá sempre que solicitado informar prazo para o atendimento dos chamados em aberto 

solicitados, devendo respeitar os prazos pré-determinados dos seguintes itens: 

8.7.1. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de capacitação de usuários (que deverá ser realizada na Escola, 

Creche ou Secretaria aonde o usuário estiver lotado); 

8.7.2. Até 05 (cinco) dias úteis para atendimento de correções nos softwares de prioridade baixa. Considera-se 

prioridade baixa aquelas que o fato não impede o funcionamento do software, podendo ser simples validação de 

campo, por exemplo; 

8.7.3. Até 04 (quatro) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade normal. Considera-se 

prioridade normal aquelas que o fato impede o funcionamento perfeito do software, porém existe uma segunda 

opção que, mesmo que manual, possibilita o funcionamento do software, como por exemplo um erro de tela que 

mesmo apresentando a mensagem o software grava a informação; 

8.7.4. Até 03 (três) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade alta. Considera-se prioridade 

alta aquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém existe a possibilidade de manutenção técnica 

paliativa feita pelo suporte, que possibilita a utilização do software, que deverá ser corrigida para normal utilização. 

Por exemplo, o software faz determinado cálculo, porém só está sendo realizado com intervenção do suporte; 

8.7.5. Até 02 (dois) dias úteis para atendimento de correções no software de prioridade urgente. Considera-se 

prioridade urgente àquela que o fato impede o funcionamento do software mesmo com a intervenção do suporte. 

Por exemplo, quando o software não abre nem mesmo quando o suporte utiliza seu usuário e senha; 

8.7.6. Até 02 (duas) horas para atendimento de correções no software de prioridade imediata. Considera-se 

prioridade imediata àquelas que o fato impede o funcionamento do software, porém a utilização do software 

naquele momento é incontestável. Por exemplo, o software gera erro ao realizar a matricula de um aluno que está 

ocorrendo naquele momento, desta forma a empresa deverá promover a correção imediatamente para não frustrar o 

ato. 

8.8. O não cumprimento da empresa sem justificativa aceitável acarretará nas penalizações previstas no 

contrato/ata. 

8.9 A empresa contratada deverá considerar como início da contagem do prazo a data e hora de recebimento via 

protocolo, presencial ou online, de notificação da contratante. 

8.10. Existem escolas no interior do Munícipio (Zona Rural), aonde será necessária a realização de visitas e 

treinamentos, e a empresa contratada deverá considerar esta informação. 

 

9.  TREINAMENTO 
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9.1. O serviço de treinamento compreenderá a habilitação de profissionais usuários dos sistemas integrados de 

gestão para a operação e administração dos mesmos, de forma a permitir a plena utilização dos recursos disponíveis 

nos sistemas. 

9.2. A empresa contratada terá o prazo de ate 05 dias úteis após a emissão da ordem de serviço, para iniciar o 

processo de migração/implantação, com o prazo máximo de 5 (cinco) dias para disponibilização de 100% dos 

sistemas contratados (Obs. Esse prazo já inclui o treinamentos dos usuários). 

9.3. Os serviços de treinamento deverão ser prestados nas dependências da sede deste órgão e quando possível ou 

necessário, também nas dependências da Contratada, sempre por técnicos do quadro permanente da licitante 

vencedora e sob acompanhamento do fiscalizador do contrato designado pela administração deste órgão. 

9.4. A Contratada deverá realizar treinamento e capacitação plena aos servidores designados pela Contratante, 

envolvidos com a área objeto deste contrato, tanto nas rotinas manuais quanto nas de uso dos meios 

computacionais. 

9.5. Durante o período de vigência do Contrato/Ata, todas as adaptações que forem implantadas deverão ser 

precedidas de treinamento e capacitação necessários ao bom uso das ferramentas. 

 

10. CLAUSULA DÉCIMA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

10.1 Segue tabela com item; 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

   

 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO PREÇO 

11.1 -  O preço global deste Contrato é de R$ ...... (............) referentes ao valor global previsto na Cláusula Primeira. 

Será pago após a prestação do serviço, conferencia e atesto na nota Fiscal. 

11.2– O valor do presente contrato poderá ser alterado nos termos previsto no art. 58 da lei 8.666/93 §  1º e /ou 2º. 

 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação: 
 
Proj/Ativ. 2.020 ...........................................       Manutenção do Fundo Mun. De Educação 
(141) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.028 ...........................................       Manutenção e Encargos com Salário Educação 
(243) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.036 ...........................................       Manutenção e Encargos com ensino Infantil 40% 
(216) 3.3.90.39.33 .........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ) 
 

Proj/Ativ. 2.037 ...........................................       Manutenção e Encargos com Ensino Fundamental 40% 
(228) 3.3.90.39.3 ...........................................       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

                                                                       Serviços Técnicos Profissionais (Exceto Eng. PJ 

 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado através da agência do banco do ..........., em uma única parcela, mediante 

transferência em favor da empresa licitante na conta........ agencia... ....Banco..... 

13.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 (Dez) dias úteis, contados da prestação do serviço 

bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

13.3. Em hipótese alguma pagamento antecipado. 

 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA VIGENCIA CONTRATUAL 

14.1. O presente instrumento terá vigência  de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 . Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

15.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

15.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

15.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 

15.5. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

15.6. Efetuar o pagamento á contratada, nas condições estabelecidas no edital. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

15.8. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Após a emissão da Nota Fiscal, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da mesma. 
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16.2. Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da contratação, correndo 

por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 

16.3. Fornecer o transporte dos materiais, ferramentas, equipamentos e seu pessoal até os locais da execução dos 

serviços; 

16.4. Responsabilizar-se pelos pagamentos, sem qualquer reembolso por parte do Município Contratante, de 

indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a 

terceiros; 

16.5. Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da contratação, correndo 

por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento; 

16.6. Pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços e as despesas decorrentes da execução dos serviços; 

16.7. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços que apresentarem alterações, deteriorações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 

constatados após o recebimento e/ou pagamento. 

16.8.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

16.9.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses. 

16.10. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

16.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a prestação do serviço, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

16.12. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

16.13. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

16.14. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

16.15. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

16.16. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 
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16.17. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

16.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima 

desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

16.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

16.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

17.1 Nos termos do Art. 86 da lei 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

inadimplido, a titulo de multa de mora por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto contratual, até o 

limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. A multa a que alude este artigo não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a previa defesa, aplicar ao 

contratado as sanções contidas nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93. 

 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

18.1 São prerrogativas da Contratante as previstas no art. 58 da lei 8.666/93, que as exercerá de acordo com as 

normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

 

19.CLÁUSULA DECIMA  NONA – DA RESCISÃO 

19.1 Este Contrato poderá ser rescindido em conformidade com o art, 78, 79 e 80 da Lei de Licitações nº 8.666/93, 

caso seja vantajoso para administração. 

 

20.VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO  E ACOMPANHAMENTO DO PRESENTE CONTRATO 

20.1 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Servidor designado para esse fim a Sr  

..........., Portaria ...../2018 do dia ...de ........ de 2018, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

20.2 O servidor designado anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste 

Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
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I. Fiscalizar e atestar os serviços prestados, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no cumprimento do objeto contratual, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias cabíveis; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

aos serviços prestados. 

 

21.VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

22.CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 04 (quatro) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

23.CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

23.1 Aplica-se a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e do Código Civil Brasileiro ao 

presente contrato, em especial aos casos omissos. 

 

 

Vila Rica / MT, ..... de ..... de 2018. 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA 
GESTÃO 2017-2020 

C.P.F.: 421.481.893-87 
R.G.: 1614784 SSP/GO 

Contratante 

 ------------------------------------------------------------------ 
.................................................... 

............................ 
C.P.F.: ...................................... 
R.G.: ...................................... 

Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 
----------------------------------------------- 

................................. 
CPF: ................................... 
RG: .................................... 

 

----------------------------------------------- 
................................... 

CPF: …………………….. 
                        RG: ……………………. 
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ANEXO 04 

PROPOSTA ECONÔMICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 097/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

REGISTRO DE PREÇO Nº 050/2018 

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (0XX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

Apresentamos, nossos dados bancários:  

NOME DO BANCO ............................................... Nº ......................  

NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ......................  

NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as condições consignadas no Edital 

conforme planilha de preço a seguir: 

LOTE Nº .... – (colocar na proposta somente os lotes arrematados) 

ITEM DESCRIÇÃO FABRICANTE UND QTDE UNIT. R$ TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 
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“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor do lance, 

pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com centavos, serão 

considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.”                                                   
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ANEXO 05 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  ............................................................................, 

n.º ...................., bairro ............................................, cidade....................................................................., 

estado............................................, CNPJ n.º ............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os 

serviços executados), cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a 

desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2018. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado de 

capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo. 

   

 

 

 

 

 



                       Estado de Mato Grosso 
 

                        Governo Municipal  
 

                            C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 
 
 

 

               AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 93 de 98 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

ANEXO 06 

DECLARAÇÕES 

 

 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V da LEI 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 79.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 

2) ATENDIMENTO AO ARTIGO 9º, INCISO III da LEI 8.666/93, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL E SOCIETÁRIO, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão. 

 

3) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data inexiste(m) fato(s) 

impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII DA LEI 10.520/2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis 

conforme previsto no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

 

5) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos e informações, 

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

 

6) DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA: a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi 

elaborada de maneira independente (pela Proponente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

 

Local e data 

Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 07 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 06. 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por empresa pública, indicando 

claramente que a empresa tenha fornecido serviço equivalente ao contratado (Modelo Anexo V). Os 

mesmos deverão ser de instituições públicas de porte similar ao da contratante; 

b) Os sistemas deverão estar habilitados às exigências e normas federativas do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC) para envio automático das informações validadas e exigidas, como EDUCACENSO (1ª e 2ª Etapa) de todas 

as unidades escolares atendidas. Estas características deverão ser comprovadas com atestados de experiência e 

capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de Direito Público, que qualifica a empresa quanto às exigências e 

normas do Ministério da Educação e Cultura e garante que todas as unidades educacionais (escolas, creches) 

enviaram as informações através do sistema de gestão educacional, anexando os recibos de envio de cada unidade 

aos atestados; 

c) Os sistemas deverão interagir em tempo real através de conexão com a Internet com o sistema do 

INEP/EDUCACENSO do Ministério da Educação e Cultura (MEC) ao longo do ano letivo atual para consulta, 

averiguação e extração/importação de dados necessários, tais como Inep, Nis, Filiação, Data de Nascimento do 

Aluno, Endereço, Cidade Natal, etc. Esta característica deverá ser comprovada com atestados de experiência e 

capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de Direito Público, que qualifica a empresa quanto às exigências de 

interação aos sistemas do INEP do Ministério da Educação e Cultura. 

d) Declaração que é legítimo proprietário dos softwares objeto do presente contrato, não sendo distribuidor, 

revendedor, locatário, cessionário, representante ou qualquer forma de representação ou distribuição, conforme 

sugerido no Anexo – VIII – Modelo de Declaração 

 

- Apresentação do Sistema 
a) A Avaliação e Homologação técnica do sistema será feita pela Subcomissão Técnica de Avaliação designada para 

este fim, devidamente nomeada pela administração, supervisionado pelos profissionais da área que de fato conhecem 

os processos e serviços a serem atendido pelo sistema no contexto das atividades educacionais e administrativas. 
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b) Poderá a Subcomissão Técnica de Avaliação fornecer o Certificado de Homologação ou não, dependendo da 

análise técnica das demonstrações apresentadas por cada licitante. 

c) A apresentação do sistema será realizada em ordem de colocação, logo após a finalização da habilitação, com 

duração máxima de 02 horas. A apresentação deverá ocorrer obrigatoriamente no computador designado pela 

equipe técnica de avaliação. A equipe técnica poderá a qualquer momento ter acesso ao sistema para averiguar a 

legitimidade das informações apresentadas. 

d) Será homologado o sistema que apresentar 100% (cem por cento) de conformidade com o que consta do Termo 

de Referências, Anexo I do edital. 

e) Sendo o sistema apresentado, homologado, será expedido o Certificado de Homologação em favor da empresa 

interessada. 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de sociedades 

civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

g) Alvará de licença para localização e funcionamento da sede da empresa ou taxa de licença de funcionamento do 

ano atual. 

III – RELATIVO A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o Art. 4º da Resolução 

Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio da empresa, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da PGE 

(Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a observação de 

que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda Municipal do domicílio 

da empresa, na forma de lei; 

 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade na certidão, será 

considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade na 

certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

1.1.2 - Os documentos deverão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, na ordem retro mencionada. 

1.1.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório. 

1.1.4 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.5 - Os documentos relacionados nesta Seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede do 

proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item  1.1, relativamente ao atestado 

de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.6 - Encaminhar, juntamente, a Proposta Econômica ajustada ao seu último lance para análise e conferência. 

1.1.7 - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 
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ANEXO 08 

 

                                         DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE 

 

 

Ilmo. Sr. 
Pregoeira e demais membros da Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Matupá/MT 
 

Prezados Senhores, 
 

      (nome  da  empresa)    ,  CNPJ/MF  nº      ,  sediada  em     (endereço completo) , por  
intermédio  de  seu  representante legal Sr(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº     e do CPF/MF nº     ,  DECLARA para todos os devido fins que é     legitima proprietária 
dos produtos objeto do presente edital. 
 

Local/Data: ....... de ................... de 2018. 
 
 
 
 

................................................................................................. 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da 
proponente, em papel timbrado da empresa, devidamente 

identificado) 
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ANEXO 09 

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO E TOTAL 

 

A estimativa do custo unitário e total para aquisição do objeto relacionado abaixo, foi obtida mediante pesquisa de 

preços no mercado local e regional, a qual foi realizada pelo Setor de Compras. Através dos orçamentos utilizou-se a 

média para estabelecer o preço máximo unitário e total que segue. 

 
LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE UNIT. 
R$ 

1  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Assessoria, Consultoria e Software de Gestão Educacional para 
locação incluindo treinamento para atender 2.500 alunos matriculados 
nas unidades educacionais sendo a Secretaria de Educação, Escolas e 
CMEIs (Creche), da Zona Rural e Urbana do município de Vila 
Rica/MT. 

Mês 12 7.833,33 

2  Implantação e conversão de dados. (Taxa Única). Mês 1 36.833,33 

 

 

                                
130.833,29  

 

 


